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RELATORA: Sabrina Nunes Iocken
UNIDADE TÉCNICA: DGO
PROPOSTA DE VOTO: COE/SNI - 1048/2020

 EMENTA

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  GOVERNO  MUNICIPAL.
PARECER PRÉVIO. APRECIAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
GOVERNAMENTAL.

Critérios  para  aprovação.  Decisão  Normativa  n.  TC-06/2008.
Inexistência de restrição classificada como apta a ensejar a rejeição
das contas. Parecer Prévio favorável à aprovação das contas.

RESPONSABILIDADE GOVERNAMENTAL:

i) RESPONSABILIDADE POLÍTICO-DEMOCRÁTICA

A obrigatoriedade, nos termos do art. 11, § 1º, IX, da Lei n. 9.504/97,
de  encaminhamento  das  propostas  defendidas  pelo  candidato
constitui  um dos  alicerces  necessários  para  o  desenvolvimento  da
democracia.  Plano  de  Governo  como  instrumento  de  confiança
democrática  -  ANEXO  I.  Verificação  da  adequação  do  PPA  em
relação ao Plano de Governo e verificação das ações previstas no
PPA.

ii) RESPONSABILIDADE PELA BOA GESTÃO FISCAL

A  obrigatoriedade  de  cumprimento  dos  limites  de  gastos
constitucionais e legais é pressuposto para o equilíbrio orçamentário e
financeiro. Verificado o cumprimento dos limites estabelecidos para
aplicação em educação, saúde e gastos com pessoal. Os recursos do
Fundeb foram gastos no exercício dentro do limite estabelecido pelos
arts. 21 e 22 da Lei n. 11.494/07.

iii) RESPONSABILIDADE  PELA  GERAÇÃO  DE  VALOR
PÚBLICO
Cabível  a  verificação  dos  indicadores  de  resultados  das  Políticas
Públicas.  MEG-Tr  (Ministério  da  Economia  IN  05/2019)  e
AGENDA  2030  da  ONU:  diretrizes  finalísticas  para  a  boa
governança. Incluída recomendação para aproximar a avaliação das
políticas  públicas  estabelecidas  no PPA às  metas  estabelecidas  nos
Objetivos  do  Desenvolvimento  Sustentável  (ODS),  ao  Plano
Nacional de Educação e ao Plano Nacional de Saúde.

PRÁTICAS  DESTACADAS.  REDE  INTEGRADA  DE
POLÍTICAS PÚBLICAS.

Exemplos de políticas públicas executadas no município de Descanso
considerados projetos exitosos (ANEXO III). 
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II. DIRETRIZES DO PARECER PRÉVIO MUNICIPAL 

                I. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

Município Prefeit Municipal Habitantes
Expectativa

de vida
IDHM

Descanso Sadi Inácio Bonamigo 8.250 76,22 0,743 (Alto)

II. RESPONSABILIDADE  POLÍTICO-DEMOCRÁTICA

Confiança
Democrática

Planejamento Índice de Desenvolvimento
Sustentável (IDMS)

Plano de Governo -
Lei 9.504 – Anexo I

Elaboração do PPA com
relação ao Plano de

Governo

Execução das
ações previstas no

PPA – Saúde
(35,56%)

0,553
 (Médio Baixo)

III. RESPONSABILIDADE PELA BOA GESTÃO FISCAL
Resultados Orçamentários e Financeiros

Receita Despesa
Resultado Receitas

PrópriasOrçamentário Financeiro
28.268.732,49 28.510.565,32 (241.832,83)1 1.471.084,04 10,08%

Limites Legais e Constitucionais

Saúde Educação Fundeb (60%) Fundeb (95%) Gastos com
Pessoal

19,31% 25,42% 67,10% 97,28% 50,48%

IV. RESPONSABILIDADE PELA GERAÇÃO DE VALOR PÚBLICO –
INDICADORES DE RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) – Agenda 2030

ODS 3 Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos,
em todas as idades

Metas avaliadas Indicador utilizado Resultado verificado

Meta 3.1 Mortalidade Materna Sem ocorrências

Meta 3.2 Mortalidade Infantil 04 ocorrências

Meta 3.4 Suicídio 01 ocorrência

Meta 3.5 Alcoolismo 01 ocorrência

Meta 3.6 Acidentes de Trânsito 04 ocorrências

ODS 4 Assegurar  a  educação  inclusiva,  equitativa  e  de  qualidade  e
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para
todos

Meta avaliada Indicador  utilizado Resultado verificado

Meta 4.2 Acesso à Educação Infantil Não cumpriu a meta

ODS 5 Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e
meninas

Processo: @PCP 20/00080647 - COE/SNI – 1048/2020 3
4510160

328

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Sabrina Nunes Iocken e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2000080647 e o codigo: 7A81A



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE  DA  CONSELHEIRA  SUBSTITUTA  SABRINA  NUNES

IOCKEN

Meta avaliada Indicador utilizado Resultado verificado

Meta 5.2 Feminicídio Sem ocorrências

ODS 11 Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros,
resilientes e sustentáveis

Meta avaliada Indicador utilizado Resultado verificado

Meta 11.3 Plano Diretor Participativo Sem atualização

Meta 11.4 Conselho Municipal de
Cultura e Patrimônio

Público
Possui o Conselho

ODS 16 Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento
sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

Metas avaliadas Indicador utilizado Resultado verificado

Meta 16.1 Homicídios Sem ocorrências

Meta 16.6

Ouvidoria Municipal Possuiu ouvidoria

Despesas primárias
(proporção: execução x

previsão)

85,40% das despesas primárias previstas no orçamento
foram executadas

Meta 16.7 Conselhos Municipais
Ativos

Possui os principais conselhos

Meta 16.10

Nota do Município –
Transparência Brasil

Não foi avaliado

Requisitos mínimos de
transparência (LC n.

101/2000 e Decreto Federal
n.  7.185/2010)

Cumpriu os requisitos mínimos de transparência das
informações no portal do município.

Deve adotar medidas para tornar mais acessíveis as
informações

MEG-Tr Instrução Normativa 05/2019 do Ministério da Economia
Transferências Voluntárias Recebidas no exercício: Receita de Convênios: R$ 659.193,93
Medidas de adequação ao MEG-Tr:  Ainda não inicializadas - Prazo final setembro/2022

Práticas Destacadas
 Projetos: Grupo Terapêutico Bem Viver e  Oficina de Muaythai (Anexo III)

V. RECOMENDAÇÕES E ALERTAS
PARECER PRÉVIO: APROVAÇÃO DAS CONTAS

RECOMENDAÇÕES: ao Governo Municipal
 efetue as adequações necessárias ao cumprimento de todos os aspectos avaliados no presente

exercício  quanto  às  políticas  públicas  municipais,  bem  como  observe  no  Portal  da
Transparência as informações constantes no item IV.4.1 desta proposta de voto;

 atente  para  a  necessidade  de  contribuir  no  processo  de  implementação  da  Agenda  2030,
adotando medidas efetivas para o mapeamento e a vinculação dos programas governamentais
contidos  nos  instrumentos  de  planejamento  (PPA,  LDO  e  LOA)  às  metas  dos  ODS,
observando  os  indicadores  já  disponibilizados  pelo  Instituto  de  Pesquisas  de  Geografia  e
Estatística  (IBGE)  e  pelo  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada  (Ipea),  bem como as
diretrizes orientativas dispostas no “Guia para localização dos objetivos de desenvolvimento
sustentável nos municípios brasileiros”, elaborado pela Confederação Nacional de Municípios
(CNM); 
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 atente para a adoção de medidas no sentido de atender de forma antecipada a IN 05/2019 do
Ministério da Economia, que dispõe sobre as práticas de governança e gestão dos processos
dos órgãos e das entidades que atuam nas transferências voluntárias de recursos da União;  

 adote os procedimentos necessários para a revisão da lei instituidora do plano diretor;
 garanta  o  atendimento  integral  na  pré-escola  para  crianças  de  4  a  5  anos  de  idade,  em

cumprimento ao art. 208, I, da Constituição Federal e à parte inicial da Meta 1 da Lei (federal)
n. 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação (PNE);

 adote providências tendentes a garantir o alcance da meta estabelecida para o atendimento em
creche, observado o disposto no Plano Municipal de Educação e na parte final da Meta 1 da
Lei (federal) n. 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação (PNE); e

 fortaleça os conselhos municipais já existentes e institua outros no âmbito do município,  a
exemplo  do  conselho  municipal  da  cultura  e  do  patrimônio  histórico,  conselho  do  meio
ambiente,  para incentivar a participação do cidadão no planejamento e monitoramento das
políticas públicas e construir uma sociedade que seja mais inclusiva, participativa e sustentável;

 após o trânsito em julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo parecer
prévio, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei
Complementar n. 101/2000 (LRF).

RECOMENDAÇÃO: aos Conselhos Municipais
 que aprimorem as informações que fundamentam os pareceres, em especial sobre o volume de

recursos aplicados; as principais ações executadas ou não realizadas; os problemas detectados;
assim como as boas práticas implementadas nas respectivas áreas de atuação de cada conselho.

RECOMENDAÇÃO: ao Poder Legislativo Municipal

    que  utilize  as  informações  constantes  nestes  autos  como instrumento  para  subsidiar  as
discussões  do  orçamento  e  do  desempenho  geral  do  Governo  e  dos  programas
governamentais, assim como para adotar, tempestivamente, as medidas legais e as providências
na sua esfera de competência,  em especial  no que se refere à  implementação das políticas
públicas.

Obs.: 1. Absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior

III. RELATÓRIO

Tratam os autos de análise da prestação de contas do Governo Municipal de Descanso,
correspondente  ao  exercício  financeiro  de  2019,  apresentada  pelo  Sr.  Sadi  Inácio
Bonamigo, prefeito  municipal  daquele  Município,  para  fins  de  análise  e  emissão  de
Parecer Prévio por este Tribunal de Contas, em razão do disposto no art. 31 e parágrafos
da Constituição Federal, no art. 113 da Constituição Estadual e nos arts. 1º, II, e 50 da Lei
Complementar (estadual) n. 202/2000.

A análise  realizada  pelo  Tribunal,  materializada  em um amplo  relatório  e  no parecer
prévio,  subsidia  a  Câmara  de  Vereadores  com elementos  técnicos  para  que  o  Poder
Legislativo profira seu julgamento. Trata-se, portanto, de etapa fundamental do processo
de accountability da ação governamental, de modo a atender a sociedade no seu justo anseio
por transparência e pela boa e eficiente gestão dos recursos públicos. 

As contas prestadas pelo Prefeito Municipal consistem no Balanço Geral do Município e
compreendem  a  Administração  Direta  e  Indireta,  bem  como  as  contas  do  Poder
Legislativo local,  nos termos do art.  50 da Lei  Complementar  n.  202/00. No Parecer
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Prévio verifica-se se o Balanço Geral do Município representa adequadamente as posições
financeira,  orçamentária,  contábil  e  patrimonial  do ente  federado no encerramento do
exercício,  bem como se  a  gestão  dos  recursos  públicos  observou  os  princípios  e  as
normas constitucionais e legais que regem a administração pública municipal.

O presente Parecer Prévio traz ainda informações sobre: 

i) o planejamento e a governança municipal; 

ii) a avalição do plano de governo apresentado ao Tribunal Eleitoral; 

iii) a  conformidade  da  gestão  orçamentária  e  financeira  em relação  às  normas
constitucionais  e  legais  que  regem  o  tema,  notadamente  quanto  ao
cumprimento  dos  limites  e  parâmetros  estabelecidos  pela  Lei  de
Responsabilidade Fiscal; 

iv) a análise dos resultados da atuação governamental, a partir do exame das metas
dos programas temáticos do PPA 2018-2021 que definem as políticas públicas
municipais; 

v) o atendimento às normas de transparência e da participação social; 

vi) exemplos  de  boas  práticas  que  foram  encaminhadas  pelo  próprio  gestor
municipal, de modo a contribuir para a integração de uma rede de políticas
públicas. 

Ainda com o propósito de contribuir para a divulgação e implementação dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente o ODS3, o
parecer prévio traz uma análise dos indicadores que relacionam o quantitativo de mortes
que ocorreram no município nos últimos 5 anos, no intuito de enfatizar a necessidade de
ações públicas direcionadas à prevenção de mortes precoces e à melhoria do bem-estar e
da qualidade de vida, por meio de políticas públicas eficazes, voltadas  ao cumprimento
das  diretrizes  e  das  metas  estabelecidas  no  Plano  Nacional  de  Saúde  e  também nos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

Para  assegurar  a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  eficiência,  legitimidade  e
economicidade na gestão pública, bem como no intuito de fomentar o aprimoramento da
governança  e  da  gestão  pública  no  âmbito  da  administração  pública  federal,  são
formuladas  recomendações  e  alertas  ao  Poder  Executivo,  ao  Poder  Legislativo  e  aos
Conselhos Municipais. 

Cabe  ao  Poder  Legislativo,  de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  com  o
Regimento Interno da Câmara (Resolução n. 002/1996), não apenas manifestar-se pela
aprovação  ou  rejeição  das  contas,  mas,  sobretudo,  adotar  as  medidas  pertinentes  às
irregularidades reportadas  no parecer  prévio.  Significa,  portanto,  que os parlamentares
municipais devem utilizar as informações nele contidas como subsídio para o exercício de
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suas funções de fiscalizadores da Administração Pública, de elaboradores do orçamento e
de formuladores e avaliadores de políticas públicas.1

O objetivo da prestação de contas é, dentre outros, o de fornecer ao Poder Legislativo
local  o exame sobre  a  execução do orçamento,  dos  programas  governamentais  e  das
contas públicas em sentido estrito (patrimônio público, situação fiscal de curto, médio e
longo prazo, execução do PPA) e em tempo hábil para serem utilizadas na apreciação da
proposta  orçamentária  do  exercício  seguinte.2 O  Poder  Legislativo  terá  informações
técnicas necessárias para subsidiar as discussões do orçamento e do desempenho geral do
Governo e dos programas governamentais, assim como para adotar, tempestivamente, as
medidas legais e providências na sua esfera de competência. 

O exame das contas foi realizado pela Diretoria de Contas de Governo (DGO), por meio
do Relatório n. 662/2020, assinado pela Auditora Fiscal de Controle Externo Alana Alice
da  Cruz  Silva,   e  abrangeu  os  seguintes  aspectos  da  gestão  municipal:  i)  gestão
orçamentária;  ii)  gestão  patrimonial  e  financeira,  incluindo  o  resultado  financeiro  por
especificação de fontes  de recursos;  iii)  análise  do cumprimento de limites  relativos à
saúde,  ao  ensino  e  a  gastos  com  pessoal;  iv)  conselhos  municipais;  v)  aspectos
relacionados à transparência da gestão fiscal; e vi) políticas públicas.

Na  análise  realizada  pela  Diretoria  Técnica,  não  foram apontadas  irregularidades  nas
contas apresentadas pelo Prefeito Municipal de Descanso. 

A Área Técnica sugeriu que fosse recomendada à Câmara de Vereadores a verificação de
acatamento pelo Poder Executivo das observações constantes do relatório de análise das
contas de 2019, bem como por:

II  –  DAR  CIÊNCIA  ao  Conselho  Municipal  de  Educação,  em
cumprimento  à  Ação 9c.2  estabelecida  na  Portaria  nº  TC-0374/2018,
acerca da análise do cumprimento dos limites no Ensino e FUNDEB,
dos Pareceres do Conselho do FUNDEB e Alimentação Escolar e do
monitoramento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação, conforme
itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2, deste Relatório;

III - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas
comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão,
conforme  prescreve  o  art.  59  da  Lei  Complementar  nº  202/2000,

1 A funcionalidade do parecer prévio é enfatizada pelo Ministro Substituto do TCU Weder de Oliveira, para quem
cabe ao Legislativo adotar o parecer  prévio para subsidiar  os debates  sobre  a  situação das finanças públicas,  o
desempenho dos programas governamentais, a elaboração do orçamento do exercício subsequente, para a adoção de
providências  tendentes  a  inibir  recorrência  de  irregularidades,  aperfeiçoar  as  políticas  públicas,  dentre  outras.
OLIVEIRA, Weder. Precisamos falar sobre contas... Uma nova perspectiva sobre a apreciação das contas anuais do
Presidente da República pelo Congresso Nacional mediante parecer prévio do Tribunal de Contas da União. In:
LIMA, Luiz  Henrique;  OLIVEIRA,  Weder de;  CAMARGO, João Batista  (Coord.)  Contas governamentais  e
responsabilidade fiscal:  desafios  para  o controle  externo:  estudos de ministros  e  conselheiros substitutos  dos
Tribunais de Contas. Belo Horizonte: Fórum, 2017, p. 17-61.
2 OLIVEIRA, 2017, p. 51; 53.
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inclusive  com  a  remessa  do  ato  respectivo  e  da  ata  da  sessão  de
julgamento da Câmara.

O  Ministério  Público  de  Contas,  nos  termos  do  Parecer  n.  MPC/DRR/2305/2020,
elaborado pelo  Procurador  de Contas  Diogo Roberto  Ringenberg,  manifestou-se  pela
aprovação das contas do Governo Municipal de Descanso relativas ao exercício de 2019 e
pelo que segue: 

2) pela determinação à Diretoria de Contas de Governo para que:

2.1)  instaure  o  procedimento  adequado  à  verificação  (PROCESSO
APARTADO): 

2.1.1) das impropriedades relacionadas à questão do plano diretor, tendo
em  vista  que  o  Município  não  possui  plano  diretor  revisado,  em
dissonância ao art. 40, § 3º, da Lei n. 10.257/01;

2.2) acompanhe o cumprimento da Decisão a ser exarada pela Corte e a
eventual  tipificação  de  reincidências  no  exame  que  processará  do
exercício seguinte;

2.3) promova o retorno da análise das deficiências do controle interno na
apreciação  das  contas  prestadas  por  Prefeitos,  as  quais  permanecem
como  causa  de  rejeição  delineada  no  art.  9º,  inciso  XI,  da  Decisão
Normativa  n.  TC-06/2008,  bem  como  que  volte  a  apreciar  a
problemática  relacionada a  cada Fundo dos  Direitos  da Criança  e  do
Adolescente, conforme o disposto nos itens 9 e 10 deste parecer;

3)  pela  imediata  comunicação  ao  Ministério  Público  Estadual  dos
apontamentos a seguir transcritos, para ciência dos fatos e adoção das
medidas que entender cabíveis, com fundamento nos arts. 6º e 7º da Lei
Federal nº 7.347/85, nos arts. 14 c/c 22 da Lei Federal nº 8.429/92; no
art. 35, I c/c 49, II da LOMAN; no art. 24, § 2º c/c art. 40 do Decreto-
Lei n° 3.689/41:

3.1)  em  razão  das  impropriedades  relacionadas  à  questão  do  plano
diretor,  tendo  em  vista  que  o  Município  não  possui  plano  diretor
revisado, em dissonância ao art. 40, § 3º, da Lei n. 10.257/01.

4) pela recomendação ao Município para que:

4.1) adote os procedimentos necessários para a revisão da lei instituidora do
plano diretor;

4.2)  efetue  as  adequações  necessárias  ao  cumprimento  de  todos  os
indicadores  de  educação  avaliados  no  presente  exercício  quanto  às
políticas públicas municipais;

4.3)  observe  atentamente  as  disposições  do  Anexo  II  da  Instrução
Normativa  n.  TC 20/2015,  especialmente  no que  se  refere  ao  inciso
XVIII,  diante  do  cenário  de  pandemia  de  COVID-19,  com  vistas  à
evidenciação  dos  reflexos  econômicos  e  sociais,  bem  como
discriminação   dos   gastos   extraordinários   realizados   pelo ente para
o enfrentamento da crise sanitária;
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5) pela comunicação do parecer prévio ao Chefe do Poder Executivo
nos  termos  do  propugnado  pela  Instrução  Técnica,  estendendo-se  o
conhecimento da Decisão da Corte ao Poder Legislativo municipal;

6)  pela  solicitação  à  Câmara  Municipal  de  Vereadores  para  que
comunique à Corte o resultado do julgamento e ressalvas propugnados
pela Instrução.

IV DAS DIMENSÕES DO PARECER PRÉVIO

Nos termos em que dispõe o art. 53 da LC 202/00, o parecer prévio conterá: 

I — a observância às normas constitucionais, legais e regulamentares na
execução dos orçamentos públicos municipais; 

II — o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária anual
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas,
assim como a consonância dos mesmos com a Lei do Plano Plurianual e a
Lei de Diretrizes Orçamentárias; e 

III — o reflexo da administração financeira e orçamentária municipal no
desenvolvimento econômico e social do Município.

Três eixos que evidenciam a necessidade de pensar o controle das contas governamentais
levando em consideração a perspectiva integrada do compromisso político assumido no
Plano  de  Governo  registrado  na  Justiça  Eleitoral  com o  planejamento  e  a  execução
orçamentária e os resultados decorrentes dos programas governamentais implantados.

O controle do orçamento público não pode ser reduzido à simples análise de dotações
orçamentárias  relativas  a  despesas  e  receitas,  pois  constitui  dever  constitucional  dos
Tribunais de Contas contribuir para a efetividade e o bom uso do dinheiro público e na
construção  de  instituições  eficazes  e  responsáveis.  Tal  perspectiva  impõe  o  controle
voltado também para o exame das políticas públicas, a partir de uma visão sistêmica do
orçamento  e  dos  programas  governamentais,  não  se  limitando  à  análise  de  ações
governamentais isoladas.

Como acentua o Ministro Substituto do TCU Weder de Oliveira3, a produção de análises
sobre  a  conjuntura  econômica,  sobre  a  ação  setorial  do  governo,  sobre  as  políticas
públicas específicas e sobre os programas governamentais  constitui  fonte relevante de
informações  a  subsidiar  o debate  e  a  crítica  política  que se  processam no  âmbito do
legislativo.  

3 OLIVEIRA, Weder. Precisamos falar sobre contas... Uma nova perspectiva sobre a apreciação das contas anuais do
Presidente da República pelo Congresso Nacional mediante parecer prévio do Tribunal de Contas da União. In:
LIMA, Luiz  Henrique;  OLIVEIRA,  Weder de;  CAMARGO, João Batista  (Coord.)  Contas governamentais  e
responsabilidade fiscal:  desafios para o controle externo: estudos de Ministros e Conselheiros Substitutos dos
Tribunais de Contas. Belo Horizonte: Fórum, 2017, p. 35.
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Por certo que a concepção de uma política pública é construída a partir de uma imagem
da realidade sobre a qual se quer intervir.  Essa é a imagem através da qual os atores
percebem o problema, visualizam as soluções e definem as suas propostas de ação. É
desse modo que a destinação dos recursos orçamentários está relacionada à percepção
política dos problemas sociais.

Nesse contexto, cabe ao Tribunal de Contas, por meio da emissão do Parecer Prévio,
contribuir  para  a  responsabilidade financeira,  para  a  boa governança  pública  e  para a
efetividade das políticas públicas.

IV.1 RESPONSABILIDADE POLÍTICO-DEMOCRÁTICA

IV.1.1 Especificidades do Município

O Município de Descanso foi elevado à categoria de município em Lei Estadual n. 254 de
12 de setembro de 1956, sendo oficialmente instalado em 16 de dezembro do mesmo
ano.

Está localizado no Extremo Oeste de Santa Catarina, com uma população estimada, de
acordo  com  o  IBGE-2019,  de  8.250  habitantes  e  um  Índice  de  Desenvolvimento
Humano de 0,7434, que representa a posição de n. 695 entre os municípios brasileiros.

Descanso é vizinho dos municípios de  São Miguel do Oeste, Iporã do Oeste, Flor do
Sertão, Iraceminha, Riqueza, Belmonte, Bandeirante e Santa Helena. Situa-se a 700 km da
capital do estado, Florianópolis.

   
Fontes: https:// https://pt.wikipedia.org/wiki/Descanso; 
https://www.sc.gov.br/conhecasc/municipios-de-sc/descanso.

IV.1.2 – Índice de Desenvolvimento Sustentável

O  Índice  de  Desenvolvimento  Sustentável  (IDMS),  apurado  pela  Rede  Sistema  de
Indicadores de Desenvolvimento Municipal Sustentável (SIDEMS  )5, traz a avaliação dos

4 PNUD -2010
5 Constituída em 2014, a Rede SIDEMS é composta por 47 instituições, dentre elas 26 Instituições Governamentais
(órgãos  dos  poderes  federal,  estadual  e  municipal);  14  Instituições  Não  Governamentais  (conselhos,  entidades
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municípios  segundo  seu  nível  de  desenvolvimento  sustentável.  Na  apuração,  são
considerados  os  resultados  alcançados  pelo  município  nas  dimensões  sociocultural,
ambiental, econômica e político-institucional.

Foi desenvolvido para servir de ferramenta de apoio à gestão municipal, na identificação
das prioridades do município e da região, para o momento presente e para um futuro
esperado.  Dessa  forma,  deve  ser  utilizado  pelos  gestores  municipais  como  mais  um
instrumento de planejamento da destinação dos recursos e na escolha de políticas públicas
para áreas que requerem maior investimento.

Com base  nas  informações  na  Rede SIDEMS,  o  município de  Descanso atingiu,  em
20186, um Índice de Desenvolvimento Sustentável Municipal de 0,553, abaixo da média
dos municípios que integram a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa
Catarina (AMEOSC), que foi de 0,568, e da média estadual, de 0,596.

Considerando as dimensões que compõem o índice, o município alcançou os seguintes
resultados7: 

Quadro 01:
Sociocultural Econômica Ambiental Político Institucional
0,731 0,544 0,274 0,663

Médio Médio Baixo Baixo Médio 

  Fonte: https://indicadores.fecam.org.br/indice/exportar-dados-municipio/codMunicipio/79/ano/2020.

IV.1.3 Plano de Governo e a responsabilidade político-democrática 

Não há dúvida que o Plano de Governo apresentado pelo candidato para o pleito eleitoral
não deve ser uma mera peça de ficção, como tem-se verificado na maioria das propostas
registradas no Tribunal Eleitoral, nas eleições municipais de 2016. 

Um bom Plano de Governo deve ser construído a partir do levantamento de dados do
município, para identificar as áreas que necessitam de maior atenção do futuro gestor.
Além disso, o candidato pode-se valer de boas práticas adotadas em outras localidades
para o compartilhamento de soluções. As ações/projetos propostos devem ser a diretriz
para o planejamento dos programas governamentais ao longo de sua gestão.

setoriais e organizações do terceiro setor); e 7 Instituições de Ensino e Pesquisa.
Tem como Grupo  de  Governança  as  seguintes  instituições:  Federação  das  Associações  Empresariais  de  Santa
Catarina  (FACISC);  Federação  do  Comércio  de  bens,  Serviços  e  Turismo  de  Santa  Catarina  (Fecomércio);
Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina  (UDESC);  Universidade  do  Oeste  de  Santa  Catarina  (UNOESC);
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Ministério Público de Santa Catarina (MPSC); e Federação
Catarinense de Municípios (FECAM). 
6 Último período avaliado.
7 Os resultados apurados são classificados de acordo com as seguintes categorias ( Alto – maior ou igual a 0,875;
médio Alto - maior ou igual a 0,750 e menor do que 0,875; Médio - maior ou igual a 0,625 e menor do que 0,750;
Médio Baixo - maior ou igual a 0,500 e menor do que 0,625; e Baixo – menor que 0,500).
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Nesse  sentido,  é  necessário  trazer  à  tona  os  compromissos  de  governo  para  dar
visibilidade  ao  Legislativo  Municipal  e  também  à  sociedade  da  coerência  da  gestão
municipal com as propostas apresentadas pelo candidato.

Desta  forma,  destaca-se  a  proposta  de  governo  apresentada  ao  Tribunal  Superior
Eleitoral8, quando do registro da candidatura do Prefeito nas eleições de 2016, em especial
as ações votadas para a área da saúde, para que o Poder Legislativo possa levar em conta
o cumprimento do compromisso assumido nas urnas. A íntegra do Plano de Governo
para a gestão 2017 a 2020 consta no Anexo I da presente Proposta de Parecer Prévio:

 Humanização,  modernização,  planejamento  Estratégico,  estruturação,
reestruturação e saneamento básico rural e urbano.

Verifica-se que os compromissos de campanha apresentados pelo Prefeito de Descanso
para a gestão 2017/2020 para a área da saúde foram bastante genéricos, não havendo uma
especificação de como será realizada cada uma das etapas acima. Nesse sentido, conforme
análise  realizada no próximo item desta proposta  de parecer  prévio  (item IV.1.4),  no
Plano Plurianual PPA, com vigência para os exercícios de 2018/2021, verifica-se que as
ações propostas para o quadriênio são de manutenção de atividades, como Manutenção e
funcionamento  das  atividades  do  FMS,  Manutenção  das  atividades  de  assistência
farmacêutica básica, Manutenção das atividades de atenção básica à saúde, Manutenção
das atividades de assistência hospitalar e ambulatorial, entre outras.

Dessa  forma,  faz-se  necessário  um  acompanhamento  pelo  Legislativo  Municipal,  no
sentido de verificar a efetividade do cumprimento, de forma abrangente, do programa de
governo apresentado pelo prefeito municipal para a saúde,  bem como para as demais
áreas, quando de sua candidatura ao governo municipal, e também das ações previstas no
Plano Plurianual.

IV.1.4 Avaliação das ações previstas no Plano Plurianual (PPA) com a execução
orçamentária no exercício de 2018/2019 - Saúde

O exame das contas de governo municipal deve contemplar o Plano Plurianual como
ferramenta  de  planejamento  governamental,  de  modo  a  facilitar  o  processo  de
comunicação  com  a  sociedade  dos  resultados  produzidos  pelos  programas
governamentais.  A  avaliação  dos  resultados  da  intervenção  governamental  e  sua
repercussão  na  melhoria  da  realidade  do  município  devem  ser  evidenciadas  por
informações  claras  e  objetivas  que  demonstrem  os  resultados  das  principais  políticas
públicas empreendidas pelo governante em determinada localidade.

8 Plano de governo. Disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2016/2/81485/240000007898. Acesso em: 02 nov. 2020.
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O PPA deve,  ainda,  retratar os  compromissos de campanha do governante.  Assim,  a
sociedade,  por  meio  desta  Lei,  pode  verificar  se  o  governo  está  cumprindo  os
compromissos assumidos durante o período eleitoral.

O  atual  Plano  Plurianual  do  município  de  Descanso,  com  vigência  no  período  de
2018/2021, foi aprovado pela Lei Municipal n. 1536/2017 e passou a vigorar a partir do
segundo ano de mandato do prefeito municipal. Foram estabelecidos 28 programas e 81
ações, para um volume de recursos de R$ 149.042.606,80, já consideradas as atualizações
realizados em 2018 e 2019.

Nesse cenário, a tabela a seguir contempla as ações do PPA do Município de Descanso
para a área da saúde. A análise baseia-se no montante executado nos exercícios de 2018 e
2019, em relação ao montante estabelecido para cada ação. A dinâmica permite a análise
dos custos e da eficiência associada à implementação do plano. 

A escolha da avaliação das ações afetas à área da saúde se relaciona diretamente com a
dimensão das informações destacadas no item IV.3.3 desta Proposta de Voto, no qual
demonstra-se  a  situação  do  município  com relação  às  mortes  evitáveis  ocorridas  no
período de 2015/2019. 

Quadro 02: Ações PPA 2018-2021 – Saúde

Ações previstas no PPA (2018/2021)

Valores
Previstos  no
PPA (2018/2021)
(R$)

Valores
executados em
2018/2019 (R$)

Percentual
executado
em
2018/2019

Manutenção e funcionamento das atividades do FMS 12.919.000,00 1.742.761,24 13,49%

Gestão do conselho municipal de saúde 14.300,00 637,39 4,46%

Enfrentamento da emergência COVID19 0,00 0,00 0,00%

Manutenção das atividades  de  assistência  farmacêutica
básica

2.446.052,99 775.706,61 31,71%

Manutenção das atividades de atenção básica à saúde 18.296.191,80 9.374.456,46 51,24%

Manutenção  das  atividades  de  assistência  hospitalar  e
ambulatorial

3.862.000,00 1.521.213,84 39,39%

Manutenção  das  atividades  de  média  e  alta
complexidade amb. e hosp.

1.535.118,95 665.393,37 43,34%

Manutenção  das  atividades  da  vigilância  sanitária  e
controle de zoonoses

400.805,79 66.254,82 16,53%

Manutenção das atividades de epidemiologia e controle
de doenças

732.046,48 225.430,59 30,79%

Atendimento e combate às carências nutricionais 242.000,00 9.605,80 3,97%

Total 40.447.516,01 14.381.460,12 35,56%
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Fonte: Sistema e-sfinge TCE/SC.

Graficamente a execução das ações pode ser assim visualizada:

Gráfico 01:

Fonte: Quadro 2

Observa-se que nem todas as ações previstas no Plano Plurianual para a área da saúde
foram inicializadas nos dois primeiros anos de vigência.  A grande maioria das demais
apresentaram um percentual executado abaixo de 40,00%, o que não demonstra coerência
com os valores aprovados pela Lei n. 1536/2017 e o montante efetivamente aplicado nas
ações  propostas.  Além disso,  alguns  programas  tiveram execução de  valores  ínfimos,
como Gestão do Conselho Municipal de Saúde e Atendimento de Combate as Carências
Nutricionais, atingindo os valores de 4,46% e 3,97% respectivamente. Também merecem
a  atenção  do  governo  municipal  os  programas  Manutenção  das  atividades  de
epidemiologia  e  controle  de  doenças,  Manutenção  das  atividades  de  assistência
farmacêutica  básica,  Manutenção  das  atividades  da  vigilância  sanitária  e  controle  de
zoonoses,  e  Manutenção  e  funcionamento  das  atividades  do  FMS,  para  os  quais  a
alocação de recursos atingiu apenas 30,79%, 31,71%, 16,53% e 13,49%, respectivamente,
do montante previsto para o quadriênio.

Importante destacar que o PPA define valores globais esperados para as despesas com
cada programa. Nas leis orçamentárias anuais, as ações orçamentárias, que representam os
bens e serviços ofertados pelo estado, vinculam-se aos objetivos do Plano Plurianual. O
fato de o PPA 2018-2021 não definir metas anuais não significa que não há necessidade
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de  estabelecer  mecanismos para  permitir  o  gerenciamento  do  seu  desempenho
anualmente.

Neste sentido, o Município deve desenvolver ações para viabilizar o acompanhamento
das metas constantes do PPA.

IV.2 RESPONSABILIDADE  PELA  BOA  GESTÃO  ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL

IV.2.1 Resultados Orçamentário e Financeiro

Verificou-se que a receita arrecadada pelo município de Descanso, no exercício de 2019,
foi de R$ 28.268.732,49 e representou 103,52% da receita prevista na LOA. O montante
das despesas empenhadas foi de R$ 28.510.565,32 e correspondeu a 85,38% da despesa
autorizada no orçamento, incluídas as alterações orçamentárias realizadas no decorrer do
exercício.

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa empenhada evidencia um resultado
deficitário consolidado de R$  241.832,83. De acordo com a Diretoria Técnica, o déficit
apurado pode ser considerado absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior,
de R$ 1.585.006,00, apurado na análise das contas do exercício de 2018.

A  análise  da  gestão  financeira  evidenciou  um  superávit  financeiro  acumulado  de
R$ 1.471.084,04. O demonstrativo do resultado financeiro por fonte de recursos evidencia
que os recursos vinculados foram superavitários no montante de R$  783.253,39, já os
recursos  ordinários,  ou  livres,  encerraram  o  exercício  com um saldo  positivo  de  R$
687.830,65. 

Diante dos resultados apurados, considerando as contas de forma consolidada, verifica-
se o cumprimento do art. 48, alínea “b”, da Lei n. 4.320/64 e do art. 1º, § 1º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, no que se refere ao equilíbrio das contas públicas. 

IV.2.2 Dos limites Constitucionais e Legais
 

Na  análise  realizada  pela  Diretoria  de  Contas  de  Gestão,  verifica-se  que  os  limites
mínimos de gastos com a educação e saúde, assim como os limites máximos relativos aos
gastos com pessoal, foram cumpridos, conforme segue: 

O limite constitucional relativo à aplicação de no mínimo 15% das receitas com impostos,
inclusive  transferências,  em  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde foi  atendido  pelo
Município, sendo verificada a aplicação de 19,31%.
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O  gasto  mínimo  de  25%  das  receitas  provenientes  de  impostos,  compreendidas  as
decorrentes de transferências, com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212
da Constituição Federal) foi atendido com a aplicação de 25,42%.

Em relação aos recursos do Fundeb, verificou-se a aplicação de 67,10% em gastos com a
remuneração dos profissionais  do magistério  em efetivo exercício,  tendo o Município
atendido ao estabelecido no art. 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT) e no art. 22 da Lei n. 11.494/2007. 

Da mesma forma foi atendido o estabelecido no art. 21 da Lei n. 11.494/2007, uma vez
que  97,28% dos  recursos  do Fundeb  recebidos  em 2019  foram aplicados  dentro  do
exercício.

A aplicação do saldo de recursos  do Fundeb  remanescente  do exercício  de  2018  foi
aplicado de acordo com o disposto no art. 21, § 2º, da Lei n. 11.494/2007.

Na verificação dos limites dos gastos com pessoal, o percentual destes em relação à
RCL foi de 50,48%, sendo 47,45% no Poder Executivo e 3,03% no Poder Legislativo, os
quais demonstram que houve o cumprimento do parâmetro estabelecido pela LRF.

IV.2.3 Receita por origem de recursos 

O quadro a seguir sintetiza a execução da receita orçamentária do município, evidencia o
montante previsto e arrecadado, bem como a participação de cada receita em relação ao
montante arrecadado. 

Quadro 03: Receita por Origem de Recursos:

Receita por Origem Previsão Arrecadação %
arrecadado

% sobre a
Categoria

Econômica
da Receita 

% sobre
Receita
Total

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

2.931.320,00 2.650.777,56 90,43 10,08 9,38

Receita de Contribuições 410.000,00 432.073,98 105,38 1,64 1,53
Receita Patrimonial 88.685,60 94.606,81 106,68 0,36 0,33
Receita de Serviços 223.430,00 185.274,60 82,92 0,70 0,66
Transferências Correntes 23.537.134,11 22.754.250,72 96,67 86,54 80,49
Outras Receitas Correntes 112.000,00 176.054,89 157,19 0,67 0,62
RECEITA CORRENTE 27.302.569,71 26.293.038,56 96,3 100,00 93,01
Alienação de Bens - 1.166.500,00 - 59,04 4,13
Transferências de Capital 6.000,00 809.193,93 13.486,57 40,96 2,86
RECEITA DE CAPITAL 6.000,00 1.975.693,93 32.928,23 100,00 6,99
TOTAL DA RECEITA 27.308.569,71 28.268.732,49 103,52 - 100,00

  Fonte: Relatório Técnico n. 662/2020, item 3.3, Quadro 04.

Constata-se que, do montante da receita corrente arrecadada pelo município de Descanso,
no exercício em análise,  86,54% referem-se  a  transferências  de recursos  recebidos  da
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União e do Estado e a arrecadação de tributos de competência municipal foi de apenas
apenas 10,08%.

Os  dados  indicam  que  o  município  depende  financeiramente  das  transferências  de
recursos da União e do Estado (participação nas receitas tributárias ou por transferências
legais e voluntárias). 

De acordo com o Relatório Técnico, a evolução da receita tributária em relação ao total
da receita corrente demonstra um pequeno acréscimo se comparado ao exercício anterior,
mantendo a  arrecadação do município  de Descanso  abaixo da  média  dos  municípios
catarinenses  e  acima  da  média  da  Associação  de  Municípios  da  Região  em  volume
arrecadado. Com relação à receita de IPTU, verifica-se um aumento crescente nos últimos
exercícios, no entanto, a média de arrecadação per capita no município permanece abaixo
da média estadual.

IV.2.4 Alocação de recursos por função de governo 

O Município de  Descanso contou com um orçamento aprovado de R$ 33.392.053,94
(incluídas  as  alterações  orçamentárias)  para  execução  das  ações  definidas  pela
administração municipal e aprovadas pelo Poder Legislativo para o exercício de 2019.

O quadro  a  seguir  apresenta  a  aplicação  dos  recursos  do  orçamento  por  função  de
governo,  onde  se  verifica  que  o  Município  executou  85,38% do  total  do  orçamento
aprovado. Considerando apenas a execução das despesas primárias previstas, o percentual
executado corresponde a 85,40%.  

Quadro 04 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada
Despesas por função de governo Autorização (R$) Execução (R$) % executado 

01-Legislativa 1.331.000,00 969.230,02 72,82
04-Administração 2.629.150,00 2.367.626,17 90,05
06-Segurança Pública 302.987,87 105.154,03 34,71
08-Assistência Social 1.694.394,75 1.479.313,72 87,31
09-Previdência Social 1.165.000,00 1.106.587,95 94,99
10-Saúde 8.876.260,18 7.751.828,28 87,33
12-Educação 6.879.697,13 6.074.524,19 88,3
13-Cultura 764.724,44 659.986,18 86,3
15-Urbanismo 3.093.858,54 2.558.785,04 82,71
16-Habitação 183.565,52 - -
17-Saneamento 30.000,00 10.942,24 36,47
18-Gestão Ambiental 35.646,40 25.688,40 72,06
20-Agricultura 1.589.084,69 1.357.980,79 85,46
22-Indústria 65.000,00 49.985,36 76,9
23-Comércio e Serviços 15.000,00 11.160,00 74,4
24-Comunicações 6.000,00 3.237,94 53,97
26-Transporte 1.903.328,85 1.622.135,65 85,23
27-Desporto e Lazer 1.872.601,45 1.507.865,64 80,52
28-Encargos Especiais 874.754,12 848.533,72 97
99-Reserva de Contingência 80.000,00 - -
TOTAL DA DESPESA 33.392.053,94 28.510.565,32 85,38
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  Fonte: Relatório Técnico n. 662/2020, item 3.3, Quadro 06.

Em  termos  gerais,  verifica-se  que  as  áreas  da  educação  e  saúde  receberam  maior
investimento do Poder Público, juntas representaram mais de 47,18% do total orçado
para  o  exercício,  seguidas  pelas  funções  Urbanismo,  Administração,  Transporte  e
Desporto e Lazer para as quais foram destinados, respectivamente, 9,27%, 7,87%, 5,70%
e 5,61% do orçamento. Observa-se também que, do montante previsto para o setor de
educação 88,30% foram executados  pelo  poder  executivo municipal  e  na  saúde,  este
percentual foi de 87,33%.

IV.2.5  Outras  irregularidades  constatadas  pela  Diretoria  Técnica  e/ou  pelo
Ministério Público de Contas

Não foram identificadas irregularidades pelo órgão instrutivo,  contudo, verifica-se que
Ministério Público de Contas (Parecer MPC/DRR/2305/2020) apresentou sugestões em
relação à avaliação do controle interno do município e à problemática relacionada aos
Fundos da Criança e do Adolescente,  matéria sobre a qual é cabível a comunicação à
Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE) deste Tribunal.

Foi considerada ainda pelo Ministério Público de Contas a necessidade de providências
para  a  revisão  do  Plano  Diretor  municipal,  o  que  também enseja  Recomendação  ao
referido ente federado.

IV.3 RESPONSABILIDADE  PELA  GERAÇÃO  DE  VALOR  PÚBLICO.
AVALIAÇÃO INTEGRADA DE POLÍTICAS PÚBLICAS (AGENDA 2030 DA
ONU e MEG-Tr)

A necessidade de construção de uma relação dialógica entre governantes e governados,
em  prol  do  exercício  contínuo  de  legitimidade  democrática,  impõe  ao  controle  a
necessidade  de  desenvolver  um  novo  modelo  para  a  avaliação  dos  programas
governamentais. 

O exame das contas públicas não pode se reduzir à análise de dotações orçamentárias
relativas a despesas e receitas, devendo avançar para esclarecer à sociedade como ou se os
recursos públicos foram utilizados no atendimento do interesse comum. Assim sendo,
torna-se imprescindível a inserção do exame das políticas públicas, ou seja, dos programas
governamentais, quando da análise das contas municipais para fins de emissão do parecer
prévio. 

Nesse sentido, nos processos de 2019, mantêm-se como referencial a expectativa de vida
e a taxa de mortalidade, as quais impactam diretamente no Índice de Desenvolvimento
Humano (IDH) e servem como medidor para o desenvolvimento de políticas públicas
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concernentes ao cumprimento das diretrizes e das metas estabelecidas no Plano Nacional
de Saúde e também pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Também integram a  análise  as  ações  voltadas  à  educação,  em especial  o  acesso  e  os
cuidados  com  a  educação  infantil  e  a  participação  cidadã  por  meio  dos  conselhos
municipais, entre outras.

IV.3.1 Objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS)

A  agenda  internacional  tem  norteado  a  formulação  de  políticas  públicas  dentro  do
Estado-nação.  É  nesse  sentido  que  deve  ser  observado  o  compromisso  do Governo
Brasileiro  com  a  Agenda  20309,  aprovada  na  Assembleia  Geral  da  Organização  das
Nações  Unidas  (ONU),  a  qual  prevê  ações  e  iniciativas  relacionadas a  17 (dezessete)
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), consignados em 169 metas. 

No âmbito do Governo Federal, o Decreto n. 9980/2019 reconfigurou a governança da
Agenda  2030,  atribuindo  à  Secretaria  Especial  de  Articulação  Social  (SEAS)  a
responsabilidade pela articulação entre os entes federados de ações para a internalização
da Agenda 2030 no Brasil.

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável10 constituem desafios econômicos, sociais
e  ambientais  que  demandam um esforço  coordenado  e  coerente  dos  entes  e  órgãos
governamentais na implementação de um Programa de Estado de longo prazo.  

A  Confederação  Nacional  de  Municípios  (CNM)11 ressaltou  a  importância  dos
municípios,  não  como  coadjuvantes,  mas  como  atores  principais  no  processo  de
construção  de  indicadores  e  na  geração  de  resultados  positivos  com  vistas  a  dar
efetividade às metas estabelecidas na agenda 2030. 

Destaca-se que os ODS tratam de temas cruciais para os Municípios e trazem visões de
futuro que devem orientar a gestão pública municipal sob os seguintes aspectos: pôr fim à
pobreza e à fome, em todas as suas formas, e estimular uma agricultura sustentável (ODS
1 e 2), garantir uma vida saudável e promover bem-estar a todos (ODS 3), garantir uma
educação  que  inclua  a  todos,  equitativa  e  de  qualidade  e  prover  oportunidades  de
aprendizagem durante toda a vida para todos (ODS 4), alcançar a igualdade entre homens
e mulheres (ODS 5), garantir acesso à água e a saneamento para todos (ODS 6), garantir
acesso  à  energia  limpa  (ODS 7),  garantir  trabalho  decente  e  crescimento  econômico
sustentável (ODS 8), promover o desenvolvimento da indústria, fomentar a inovação e

9 Cite-se  como  exemplo  a  Agenda  Global  para  2030.  A  Declaração  da  ONU  encontra-se  disponível  em:
<https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2015/10/agenda2030-pt-br.pdf>. Acesso em: 14 set. 2020.
10 Com maior profundidade: FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum,
2016.
11 Guia para localização dos objetivos de desenvolvimento sustentável nos municípios brasileiros. Disponível em:
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/2669. Acesso em: 20 set. 2020.
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garantir infraestrutura (ODS 9), reduzir as desigualdades no país (ODS 10), garantir que
as cidades e os assentamentos humanos sejam seguros, inclusivos, sustentáveis (ODS 11),
garantir modalidades de consumo e produção sustentáveis (ODS 12), adotar medidas para
combater as mudanças climáticas e seus efeitos (ODS 13), conservar e usar de forma
sustentável os oceanos, os mares e os recursos marinhos (ODS 14), proteger a vida sobre
a terra  (ODS 15),  promover sociedades pacíficas  e inclusivas e  garantir  a  justiça para
todos (ODS 16) e, finalmente, fortalecer os meios de implementação, usar dados abertos
e estatísticas e revitalizar alianças e parcerias (ODS 17).

Um  dos  benefícios  oriundos  da  adesão  do  governo  brasileiro  ao  plano  de  ação
internacional  da  Agenda  2030  é  a  definição  de  uma  diretriz  nacional  que  impõe  a
necessidade de integração das ações dos governos federal, estaduais e locais. A utilização
dos mesmos indicadores, ou seja, a mesma linguagem, para a mensuração do atendimento
ou não aos Objetivos de Desenvolvimento representa um avanço para o alinhamento das
políticas públicas.

São esses objetivos internacionais que começam a ditar a agenda das políticas públicas,
impulsionando ainda mais o exame das despesas públicas, sob o viés da qualidade do
gasto  público,  a  ser  aferido  por  indicadores-chaves  legitimados,  fidedignos  e
mensuráveis12. 

Importante destacar que o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) adequou os
ODS  à  realidade  brasileira13,  considerando  as  estratégias,  os  planos  e  os  programas
nacionais e os desafios do país para garantir o desenvolvimento sustentável na próxima
década.

O primeiro passo é aproximar as políticas públicas estabelecidas no PPA às metas. O
senso  de  responsabilidade  de  governo  impede  a  tomada de decisão  oriunda da  mera
intuição,  a integridade e a  coerência  à  ação pública;  a coerência  entre planejamento e
orçamento; e a capacidade da administração de realizar previsões consistentes e íntegras. 

Com relação ao Plano Plurianual  do Município de Descanso,  verifica-se que este  não
contempla de modo específico as ações e os indicadores relativos às metas estabelecidas
na Agenda 2030. Contudo, ressalta-se que as ações estão direcionadas ao atendimento dos
programas básicos de saúde, especialmente aqueles já previstos pelo governo federal. 

Nesse  sentido,  no  intuito  de  contribuir  para  criar  e  ampliar  as  estratégias  de
desenvolvimento do Município, de modo a alcançar os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável  da  Agenda  2030, recomenda-se  ao  Município de  Descanso que  atente

12 Atente-se para  a Plataforma Digital dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável disponibilizada pelo IBGE.
Disponível em: https://ods.ibge.gov.br/. Acesso em: 14 set. 2020. 
13BRASIL.  Instituto de Pesquisa  Econômica Aplicada.  Agenda 2030:  ODS – Metas  Nacionais dos Objetivos de
Desenvolvimento  Sustentável.  Brasília:  Ipea,  2018.  Disponível  em:
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_s
usten_propos_de_adequa.pdf. Acesso em: 14 set. 2020.
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para  as  ações  necessárias  para  a  implementação  da  Agenda  2030,  em  especial,  num
primeiro  momento,  que  realize  o  mapeamento  e  a  vinculação  dos  programas
governamentais estabelecidos na legislação orçamentária (LOA, LDO e PPA) às metas
dos ODS. A adoção e a observância dos indicadores já disponibilizados pelo Instituto de
Pesquisas  de Geografia  e  Estatística  (IBGE)  e  pelo  Instituto  de Pesquisa  Econômica
Aplicada (Ipea), bem como as diretrizes orientativas dispostas no “Guia para localização
dos objetivos de desenvolvimento sustentável nos municípios brasileiros”, elaborado pela
Confederação Nacional de Municípios (CNM), contribuem para acelerar a implementação
e mensuração do atendimento aos ODS.

No exame da  presente  prestação de contas,  o  enfoque principal  da Agenda 2030 foi
direcionado para o ODS 3, que tem seu foco na saúde e no bem-estar de todos e em
todas as idades, e para o qual cabem ações diretas por parte dos gestores municipais com
vistas ao cumprimento da Agenda 2030, em especial com relação às seguintes metas:

Meta 3.1 – Até 2030, reduzir a razão da mortalidade materna para no máximo 30 mortes
por 100.000 nascidos vivos;

Meta 3.2 – Até 2030, enfrentar as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores
de  5  anos,  objetivando  reduzir  a  mortalidade  neonatal  (até  28  dias  de  vida)  para  no
máximo 5 por mil nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para no
máximo 8 por mil nascidos vivos;

Meta 3.3 – Até 2030,  acabar,  como problema de saúde pública, com as epidemias de
AIDS,  tuberculose,  malária,  hepatites  virais,  doenças  negligenciadas,  doenças
transmissíveis  pela  água,  arboviroses  transmitidas  pelo  aedes  aegypti e  outras  doenças
transmissíveis. 

Meta 3.4 – Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não
transmissíveis  via  prevenção e tratamento,  promover a saúde mental  e o bem-estar,  a
saúde do trabalhador e da trabalhadora, e prevenir o suicídio, alterando significativamente
a tendência de aumento;

Meta 3.5 – Reforçar a prevenção e o tratamento dos problemas decorrentes do uso de
substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool;

Meta 3.6 – Até 2030, reduzir pela metade as mortes e lesões por acidentes no trânsito; e 

Meta  3.A  –  Fortalecer  a  implementação  da  Convenção-Quadro  para  o  Controle  do
Tabaco do Brasil. 

Também é objeto de análise a Meta 5.2 (ODS5), que tem por desafio eliminar todas as
formas  de  violência  de  gênero,  em  especial  a  violência  física,  sexual  ou  psicológica
perpetrada por parceiro ou ex-parceiro e aquela perpetrada por pessoa sem relação íntima
com a vítima.  Isto é,  trata-se  de buscar mensurar  a  chamada violência  doméstica  e a
própria  violência  urbana  contra  as  mulheres.  Umas  das  formas  de  violência  contra  a
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mulher que vem crescendo nos últimos anos é o feminicídio14, cuja tipificação, por ser
recente, ainda sofre de subnotificação.

A Meta 16.1 (ODS16), que tem como desafio reduzir significativamente todas as formas
de violência e as taxas de mortalidade relacionadas, inclusive com a redução de 1/3 das
taxas de feminicídio e de homicídios de jovens, de negros e de mulheres, entre outros
grupos.  Os indicadores  devem estabelecer  uma relação entre o número de vítimas de
homicídios  por  100  mil  habitantes,  que  deve  ser  reduzida  por  todos  os  setores  para
mitigação dos índices apurados no Brasil.

A  Agenda  2030  também  se  preocupou  com  a  construção  de  instituições  eficazes,
responsáveis e transparentes. Nesse sentido, a Meta 16.6 propõe ampliar a transparência, a
accountability e a efetividade das instituições, em todos os níveis. O alcance de instituições
responsáveis  e  eficazes  pode  ser  medido  pela  proporção  da  execução  das  despesas
primárias em relação ao orçamento aprovado no exercício de referência. A ampliação da
transparência por meio da participação do cidadão de forma mais efetiva, pode se dar
com a adoção do orçamento participativo e também por meio da instituição de ouvidorias
municipais.  Dessa  forma,  a  Meta  16.6  também está  relacionada  com a  proporção  de
Municípios que contam com ouvidorias municipais. 

A Meta 16.7 da Agenda 2030 prevê a necessidade de se garantir a tomada de decisão
responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis. O seu alcance está
relacionado à proporção de municípios  com conselhos  municipais  ativos,  por  área de
política pública. A segunda questão correlacionada à Meta 16.7 decorre da média nacional
da proporção de Conselhos Municipais Deliberativos (sobre o total de conselhos).

Já  a  Meta 16.10 fortaleceu a garantia  do acesso público à informação e proteção das
garantias individuais. O acesso à informação é considerado parte integrante dos direitos à
liberdade.  A  Lei  n.  12.527/2011  estabeleceu  uma  nova  perspectiva  de  transparência
pública, tornando o acesso à informação dos dados públicos uma regra, e o sigilo passou a
ser  uma  exceção.  Tem-se  como  indicadores  de  referência  a  nota  média  obtida  pelo
município no Mapa Brasil Transparente15, o atendimento pelo município dos pontos de
controles verificados pela DGO, estabelecidos na Lei Complementar n. 101/2000 e no
Decreto Federal n. 7.185/2010. 

A  Meta  11.3  promove  a  construção  de  uma  urbanização  inclusiva  e  sustentável,  o
aprimoramento das capacidades para o planejamento, para o controle social e para uma
gestão  pública  participativa,  e  incentiva  o  monitoramento  e  a  avaliação  das  políticas

14 O feminicídio foi tipificado na Lei n. 13.104, de 9 de março de 2015, que altera a artigo 121 do Decreto-Lei n. 
2.848 de 1940 do Código Penal, sendo o 16º país da América Latina a fazê-lo (GARCIA e SILVA, 2016). 

15 Mapa Brasil Transparente. Disponível em: https://mbt.cgu.gov.br/publico/home. Acesso em: 16 set. 2020. 
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públicas.  Como  indicadores  de  avaliação  quantitativa  da  meta  foram  estabelecidos  3
indicadores nacionais, entre eles a proporção de municípios que possuem plano diretor
participativo. 

Ainda com relação ao ODS 11, a Meta 11.4 busca fortalecer as iniciativas para proteção
do patrimônio natural e cultural. O percentual de municípios com conselho municipal de
cultura e patrimônio histórico é um dos indicadores que pode contribuir para a avalição
da meta. A conservação do patrimônio cultural é de interesse público, e, nesse sentido, a
participação dos conselhos é essencial para a implementação de políticas públicas efetivas
para a preservação da história do município e do seu povo.

Sobre a educação na primeira infância, a Agenda 2030 trata o tema na Meta 4.2, que visa
assegurar até 2030 a todas as crianças o desenvolvimento integral, o acesso a cuidados e à
educação infantil de qualidade.

Com relação ao município de Descanso,  tem-se as seguintes situações com relação às
Metas do ODS, objeto de verificação nesta prestação de contas:

Meta Indicador avaliado Situação encontrada
– período (2019)

Meta 3.1 Mortalidade Materna Sem ocorrências

Meta 3.2 Mortalidade Infantil 04 ocorrências

Meta 3.4 Suicídio 01 ocorrência

Meta 3.5 Alcoolismo 01 ocorrência

Meta 3.6 Acidentes de Trânsito 04 ocorrências

Meta 4.2 Acesso à Educação Infantil Não cumpriu a meta 

Meta 5.2 Feminicídio Sem ocorrências

Meta 11.3 Plano Diretor Participativo Possui Plano Diretor-
sem revisão

Meta 11.4 Conselho  Municipal  de  Cultura  e  Patrimônio
Público

Possui o conselho

Meta 16.1 Homicídios Sem ocorrências

Meta 16.6

Ouvidoria Municipal Possui ouvidoria

Despesas  primárias  (proporção:  execução  x
previsão)

 85,40% das despesas
primárias previstas no
orçamento  foram
executadas.

Meta 16.7 Conselhos Municipais Ativos Possui  os  principais
conselhos

Meta 16.10 Nota do Município – Mapa Brasil Transparente Município  não  foi
avaliado

Cumpriu os requisitos
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Requisitos  mínimos  de  transparência  (LC  n.
101/2000 e Decreto Federal n. 7.185/2010)  

mínimos  de
transparência  das
informações  –  Portal
do município.

Deve  adotar  medidas
para  tornar  as
informações  mais
acessíveis.

O  acompanhamento  pelos  Tribunais  de  Contas  dessas  informações  nos  municípios
contribui  sobremaneira para  a  mensuração  dos  indicadores  dos  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentável - Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas.

IV.3.2 Monitoramento do Plano Nacional de Saúde

Para  o  período  de  2017-2021,  as  diretrizes,  os  objetivos  e  as  metas  da  saúde  foram
estabelecidos por meio da Pactuação Interfederativa, a qual incluiu 23 indicadores que
foram definidos em reunião ordinária pela Comissão Intergestores Tripartite16, por meio
da Resolução n. 08, publicada no Diário Oficial da União, em 12 de dezembro de 2016. 

Essa  pactuação  se  dá  pela  conexão  entre  os  três  níveis  de  governo,  contemplando,
inclusive, a constituição de redes de atenção à saúde, decorrentes das tratativas entres os
gestores,  oportunidade  em  que  foi  definida  a  agenda  de  prioridade,  com  diretrizes,
objetivos, metas e indicadores.

O monitoramento do atendimento às diretrizes e aos objetivos mostra-se fundamental
tanto  para  o  acompanhamento  da  execução da  agenda  em nível  local  quanto  para  o
cumprimento  das  metas  pactuadas,  as  quais  são  avaliadas  por  meio  dos  indicadores
previamente estabelecidos.

No âmbito da Agenda 2030, as metas estabelecidas para o atingimento do ODS 3 estão
alinhadas  com  o  Plano  Nacional  de  Saúde,  na  medida  em  que  ambos  estabelecem
mecanismos para assegurar às pessoas uma vida mais longa e em melhores condições, seja
por meio da ampliação do acesso a serviços de saúde de qualidade, seja por meio da oferta
de sistemas de esgoto sanitário, água potável, alimentação saudável, entre outros.   

Contudo,  no  que  se  refere  ao  Plano  Nacional  de  Saúde,  de  acordo  com a  Diretoria
Técnica, para o exercício em referência, a análise ficou prejudicada em razão da ausência
de dados disponíveis na Secretaria de Estado da Saúde.

IV.3.3 Políticas Públicas para a prevenção de mortes evitáveis

16 Lei Federal n. 12.466/2011 e Decreto n. 7.508/2011.
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A literatura define mortes evitáveis ou reduzíveis aquelas que podem ser prevenidas, total
ou  parcialmente,  com  ações  efetivas  dos  serviços  de  saúde  acessíveis  para  todos  a
qualquer tempo e em qualquer lugar.

Os governos  municipais  têm um papel  fundamental  no fornecimento  de  serviços  de
saúde, como também de assistência social e de infraestrutura, por meio da oferta de água
potável, rede de esgoto, alimentação saudável, prática de atividades esportivas, assistência
médica, psicológica, entre outros, para garantir às pessoas melhores condições de vida e
por muito mais tempo.

O objetivo aqui é chamar a atenção dos gestores municipais da importância de conhecer
quais as causas de morte que predominaram em seu município, com o objetivo de servir
como ferramenta para a proposição de políticas públicas voltadas para o enfretamento e a
mitigação dessas mortes. 

Uma das formas de verificar a efetividade das ações propostas pelo governo municipal é a
análise dos números de mortes ocorridas em determinado período e principalmente suas
causas, em especial quando se trata de causas evitáveis, por exemplo, aquelas decorrentes
de  feminicídio,  desnutrição,  suicídio,  acidentes  de  trânsito,  mortalidade  infantil,  entre
outras.

Os números de óbitos foram coletados a partir da base de dados do Sistema TABNET,
disponibilizado pela  Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, e por meio das
informações encaminhadas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado.

Com relação ao número de mortes, verificou-se que durante os últimos 5 (cinco) anos
ocorreram 228 mortes no município de Descanso. Chamam atenção as situações a seguir,
consideradas casos de mortes evitáveis, segundo informações divulgadas pela Secretaria
de  Estado  da  Saúde,  que  merecem  a  atenção  do  gestor  municipal,  no  sentido  de
estabelecer políticas públicas com vistas a mitigar as mortes consideradas prematuras e
que podem ser evitadas.

Tabela 1:

  Quantidade
Percentual 
em relação 
ao total de 
mortes (%)Tipo de Morte 2015 2016 2017 2018 2019 Total

Doenças infecções intestinais 0 0 0 0 1 1 0,34%

Tuberculose 0 1 0 0 0 1 0,34%

Septicemia 0 1 3 1 0 5 1,71%

Câncer 7 7 9 11 12 46 15,75%

Leucemias 0 1 0 0 1 2 0,68%

Diabetes Mellitus 6 5 5 3 6 25 8,56%
Alcoolismo 1 0 0 0 1 2 0,68%

D. hipertensivas 3 2 1 2 4 12 4,11%
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Infarto agudo do miocárdio 2 1 1 3 0 7 2,40%

Outras doenças isquem coração 1 2 0 0 1 4 1,37%

D. circulação pulmonar 1 1 0 0 0 2 0,68%
Insuficiência cardíaca 2 0 2 0 1 5 1,71%
D. cerebrovasculares 8 5 3 4 5 25 8,56%

Pneumonias 1 1 1 3 6 12 4,11%

Bronquite, enfisema, asma 2 0 4 3 7 16 5,48%

Cirrose e doenças crônicas fígado 1 1 1 2 0 5 1,71%
Insuficiência renal 3 0 4 0 1 8 2,74%

Afecções respiratórias RN 1 0 0 0 1 2 0,68%

Demais causas perinatais 0 0 2 1 0 3 1,03%

Infecções espec. período perinatal 0 0 1 0 1 2 0,68%

Prematuridade 0 0 0 0 1 1 0,34%

Anomalias congênitas sistema 
nervoso

1 0 0 0 0 1 0,34%

Anomalias congênitas coração e 
circulação

0 0 0 1 1 2 0,68%

Demais anomalias congênitas 0 0 1 0 0 1 0,34%

Mal definidas 0 1 4 0 1 6 2,05%

Acidentes de trânsito transporte 3 3 6 2 4 18 6,16%

Quedas 1 0 2 2 1 6 2,05%

Outros acidentes 1 0 0 1 1 3 1,03%

Suicídios 1 1 0 2 1 5 1,71%

Homicídios 0 0 0 0 0 0 0,00%

Total de Mortes Evitáveis 46 33 50 41 58 228 78,08%

Demais causas de morte 13 15 10 15 11 64 21,92%

Total de mortes 59 48 60 56 69 292 100,00%

Fonte: Dados da Secretaria de Estado da Saúde de SC, disponíveis em: http://tabnet.dive.sc.gov.br/. Acesso em 
09.11.2020.

De acordo com as informações encaminhadas pela Secretaria  de Estado da Segurança
Pública do Estado de Santa Catarina, no município de Descanso não foram registradas
mortes por feminicídio nos últimos cinco anos.

Com relação  ao  suicídio,  a  Lei  (federal)  13.819/2019  instituiu  a  Política  Nacional  de
Prevenção da automutilação e do suicídio, cuja implementação se dá em cooperação com
o Município. 

Nesse aspecto, verifica-se que nos últimos 5 anos Descanso foram registrados 5 casos de
morte por suicídio, sendo que um destes casos ocorreu no exercício de 2019.

Ainda sob a ótica dos números apresentados, três temas requerem a atenção dos gestores,
no sentido  de  estabelecer  políticas  públicas  que  convergem para  o  cumprimento  das
metas traçadas pela ONU, quais sejam: Mortalidade Infantil,  Expectativa de Vida e o
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M).

Processo: @PCP 20/00080647 - COE/SNI – 1048/2020 26
4510160

351

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Sabrina Nunes Iocken e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2000080647 e o codigo: 7A81A

http://tabnet.dive.sc.gov.br/


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE  DA  CONSELHEIRA  SUBSTITUTA  SABRINA  NUNES

IOCKEN

Mortalidade Infantil: 

De acordo com o Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil, a mortalidade infantil
(mortalidade de crianças com menos de um ano de idade) no município de Descanso
passou de 25,7 óbitos por mil nascidos vivos, em 2000, para 11,9 óbitos, em 2010.

No período de 2011 a 2019, foram apuradas as seguintes informações: 

Tabela 02:

  Quantidade  

Especificação 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Total

Mortalidade Infantil – menor de 1
ano

0 0 0 1 1 0 4 1 4 11

Total de nascidos vivos no 
município

68 71 84 94 94 81 101 111 96 800

Percentual em relação a mil 
nascidos vivos

0,0 0,0 0,0 10,6 10,6 0,0 39,6 9,0 41,7 13,8

Fonte: Dados da Secretaria de Estado da Saúde de SC, disponíveis em: http://tabnet.dive.sc.gov.br/. Acesso em
09.11.2020.

Verifica-se que nos 9 anos após a realização do último censo (2010), considerando o total
de mortes no período e os nascidos vivos, a taxa de mortalidade apurada aumentou para
13,8  mortes  por  mil  nascidos  vivos,  e  se  encontra  acima  da  Meta  3.2,  prevista  nos
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, que propõe reduzir a mortalidade neonatal
para no máximo 5 por mil nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos
para no máximo 8 por mil nascidos vivos.

Elevadas taxas de mortalidade infantil indicam, de maneira geral, baixos níveis de saúde,
educação, desenvolvimento socioeconômico e condições de vida da população.

No gráfico a seguir podemos observar o comportamento da mortalidade infantil nos anos
que se seguem após a realização do último censo. 

Gráfico 02:
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Fonte: Tabela 2

Expectativa de vida: 

Corresponde ao número médio de anos que a população de um país pode esperar viver,
desde  que  sejam mantidas  as  mesmas  condições  de  vida  presentes  no  momento  do
nascimento.  Segundo o portal  Brasil  Escola, fatores como educação, saúde, assistência
social,  saneamento  básico,  segurança  no  trabalho,  índices  de  violência,  ausência  ou
presença de guerras e de conflitos internos influenciam diretamente na qualidade de vida
de um país17, na medida em que a expectativa de vida é calculada pelas condições de vida
da população.

A expectativa de vida ou longevidade, junto com a educação e a renda da população,
compõe o cálculo para apurar o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-
M). Assim, quanto maior for a expectativa de vida da população, maior será o IDH do
município. 

Pode-se dizer que o indicador da longevidade traduz as condições sociais, de saúde e de
salubridade  sob  as  quais  vive  uma  população  que  reside  em  determinado  local
(município/estado/país). Dessa forma, quanto mais mortes ocorrerem nas faixas etárias
mais  precoces,  menor  será  a  expectativa  de  vida  daquele  local.  Nesse  indicador  são
consideradas  as mortes  decorrentes  de doenças e também aquelas que ocorreram por
causas externas, como violência e acidentes.

Com relação às mortes por faixa etária no município de Descanso, têm-se as seguintes
informações:

   Tabela 03:

Faixas Etárias 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Total

17SILVA,  Thamires  Olimpia.  "O  que  é  expectativa  de  vida?". Brasil  Escola.  Disponível  em
https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/geografia/o-que-e-expectativa-vida.htm. Acesso em: 27 ago. 2020
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>que 1 ano 0 0 0 1 1 0 4 1 4 11
1 a 4 1 0 0 0 0 0 0 0 2 3
5 a 9 0 0 0 1 1 1 0 0 0 3

10 a 14 0 1 1 1 0 0 0 0 0 3
15-19 1 2 0 1 0 0 1 0 0 5
20-29 0 1 1 1 3 1 2 1 0 10
30-39 3 2 3 0 1 0 1 0 1 11
40-49 1 3 1 4 1 5 5 2 2 24
50-59 7 5 7 2 6 6 5 5 5 48
60-64 6 1 1 4 4 6 3 3 7 35
65-69 9 8 8 2 4 1 4 8 6 50
70-74 8 5 8 8 2 5 7 8 3 54
75-79 4 12 2 5 3 3 6 9 17 61
80+ 9 20 22 19 33 20 22 19 22 186
Total 49 60 54 49 59 48 60 56 69 504

Fonte: Dados da Secretaria de Estado da Saúde de SC, disponíveis em: http://tabnet.dive.sc.gov.br/. Acesso em: 
29 out. 2020.

De acordo com o censo 2010, a esperança de vida ao nascer no município de Descanso
era de 76,22 anos, acima da média nacional, que é de 73,9 anos. A tabela acima mostra
números expressivos de mortes na faixa etária de 0 a 74 anos, durante os 9 anos após o
último  censo  realizado,  que  representam  50,99%  do  total  das  mortes  ocorridas  no
período.

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M):

O IDH-M é utilizado para estimar o nível de desenvolvimento humano em municípios,
cuja  composição  de  cálculo  leva  em  consideração  três  dimensões:  i)  indicadores  da
educação  (alfabetização  e  taxa  de  matrícula);  ii)  longevidade  (expectativa  de  vida  ao
nascer); e iii) renda (PIB per capita). O indicador varia de 0 a 1, portanto, quanto mais
próximo de 1, maior é o desenvolvimento humano do município. 

De acordo com o último censo (2010), Descanso alcançou um índice de 0,743, o que situa
o  município  em  uma  faixa  de  desenvolvimento  humano  alta  (IDH-M entre  0,700  a
0,799)18 e ocupa a posição de n. 695 entre os municípios brasileiros e de n. 115 no ranking
estadual. O fator longevidade foi o que mais contribuiu para o alcance do índice pelo
município, seguido pela renda e educação, conforme pode ser verificado nas informações
que seguem:

Quadro 04:
IDH-M e componentes Censo 2010

IDH-M Educação 0,647

% de 18 anos ou mais com fundamental completo 41,36

% de 4 a 5 anos na escola 82,67

18 Para a classificação do IDH-M são consideradas as seguintes faixas: IDH-M de 0 até 0,499 (muito baixo); de 0,500
até 0,599 (baixo); de 0,600 até 0,699 (médio); de 0,700 até 0,799 (alto); e de 0,800 até 1,000 (muito alto). 
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% de 11 a 13 anos nos anos finais do fundamental (Regular Seriado) ou com
fundamental completo

92,24

% de 15 a 17 anos com fundamental completo 68,00

% de 18 a 20 anos com médio completo 68,49

IDU-M Longevidade 0,854

Esperança de vida ao nascer 76,22

IDH-M Renda 0,741

Renda per capita 804,31

  Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil19.

Ainda que o Município tenha alcançado um IDH-M alto,  influenciado principalmente
pelo fator longevidade,  é  preciso ficar  atento às políticas públicas relacionadas com a
prevenção de doenças, dado o quantitativo de mortes prematuras ainda verificadas nos
últimos anos no município em análise.

IV.3.4 Monitoramento da Meta 1 do PNE: Educação Infantil

O Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei Federal n. 13.005/2014, com vigência
até 2024, apresenta 10 diretrizes, 20 metas e 254 estratégias com abrangência em todos os
níveis de ensino.

Sobre a educação, a Agenda 2030 trata o tema no ODS 4, no qual foram estabelecidas 10
metas,  cujo objetivo é proporcionar  até  2030 uma educação inclusiva,  equitativa e de
qualidade para todos. 

Ainda que os períodos de abrangência não sejam os mesmos, tanto as metas do PNE
quanto as do ODS 4 convergem para uma mesma questão:  diminuir as desigualdades
educacionais.

Nesse sentido, a Meta 1 do PNE, objeto de análise pela Diretoria de Governo, alinha-se
aos propósitos estabelecidos na Meta 4.2 do ODS 4, na medida em que ambas buscam
garantir o acesso à educação infantil e o cuidado com a primeira infância.

A Diretoria Técnica, responsável pela análise das contas municipais, vem monitorando a
Meta 1 do PNE, que objetiva: i) universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade; e ii) ampliar a oferta de educação
infantil  em creches  de  forma  a  atender,  no  mínimo,  50% (cinquenta  por  cento)  das
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.

De acordo com o Relatório Técnico, os índices apurados mostram que o Município de
Descanso está fora do percentual mínimo previsto para a parte final da Meta 1 e também
não alcançou a parte inicial da referida Meta, prevista no Plano Nacional de Educação.

19 Disponível em: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/420490. Acesso em: 12 nov. 2020.
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Com base nos dados estatísticos do município, a taxa de atendimento de crianças de 4 a 5
anos de idade que frequentam a pré-escola em 2019 foi de 93,37% e a taxa de crianças de
0 a 3 matriculadas nas creches do município foi de 42,90%.        

Verifico que, se comparado ao exercício de 2018, os dados apresentados no Relatório
Técnico indicam que, em termos percentuais, houve uma redução na taxa de atendimento
em creches e um aumento no atendimento na pré-escola. 

Deve-se levar em consideração que, por se tratar de um Município de pequeno porte,
esses  percentuais  se  traduzem  em  um  número  pequeno  de  crianças  não  atendidas.
Contudo, é necessário que as ações públicas prevejam medidas efetivas para ampliar o
atendimento para contemplar todas as crianças de 0 a 5 anos, conforme definido no Plano
Nacional de Educação e nas Metas do ODS 4. 

Tais fatos justificam a expedição de recomendação orientando para o cumprimento das
metas previstas na legislação federal e na AGENDA 2030.

Ressalvo, contudo, que os dados populacionais foram estimados e atualizados a partir de
estudo  técnico  realizado  por  auditores  fiscais  de  controle  externo  da  Diretoria  de
Atividades Especiais (DAE) do TCE/SC, podendo, portanto, haver divergências entre as
projeções e o número efetivo de crianças a serem atendidas.

Ainda com relação ao Plano Nacional de Educação, a Lei n. 13.005/2014 ressalta em seu
texto a importância do alinhamento do orçamento com a consecução das metas.

No  caso  específico,  o  esforço  orçamentário  do  Município  de  Descanso  para  o
atingimento  das  metas  do  PNE  durante  o  exercício  de 2019 representou,  do  total
executado, o valor de R$ 5.774.512,29, o que corresponde a 21,15% do orçamento do
Município.

IV. 3.5 Excelência em Gestão: Planejamento e Avaliação 

IV.3.5.1 Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União- MEG-TR

A excelência em gestão de uma entidade, seja pública, seja privada, deve estar pautada no
alcance  de  resultados  harmonizados  para  todas  as  partes  interessadas,  criando  valor
sustentável, de forma proativa e com constância de propósitos. É gerenciar a organização
por meio de sistemas, processos e fatos inter-relacionados, que maximizem a contribuição
dos colaboradores e promovam novos patamares de conhecimento a partir de melhorias
contínuas e inovações.

É com esse propósito que o Governo Federal vem estabelecendo “modelos de excelência
em gestão”, focado em resultados e voltado para o cidadão. Como exemplos, citam-se o
Modelo de Excelência em Gestão Pública (MEGP), mantido pela Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o Modelo em Excelência em
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Gestão  das  Transferências  da  União  (MEG-TR),  da  Secretaria  de  Gestão  de
Transferências Voluntárias.

O Modelo MEG-TR, instituído pela Portaria n. 66/2017 e regulamentado pela Instrução
Normativa n. 5, de 24 de junho de 2019, estabelece condições para o aprimoramento das
práticas  e  dos  processos  de  transferências  voluntárias  para  assegurar  uniformidade  e
geração  de  valor  público,  a  partir  do  melhor  aproveitamento  de  recursos  federais
descentralizados pela União, e deverá ser aplicado por todos os órgãos ou entidades da
administração  pública  direta  ou  indireta  de  qualquer  esfera  de  governo  que  recebem
transferências  de  recursos  da  União,  por  meio  de  convênios,  contratos  de  repasse  e
termos de parceria, de fomento e de colaboração. 

O  Modelo  de  Excelência  em  Gestão  das  Transferências  tem  como  base  sete
“fundamentos” interligados, que orientam a adoção de práticas de gestão para a obtenção
de resultados de excelência de desempenho e qualidade em gestão.  De acordo com o
Modelo MEG-TR, os fundamentos são um conjunto de valores e princípios que revelam
padrões culturais internalizados nas entidades, expressos por meio de seus processos e
resultados obtidos.

Os fundamentos que compõem o modelo são: i) governança; ii) estratégias e planos; iii)
sustentabilidade; iv) compromisso com as partes interessadas;  v) capital  intelectual;  vi)
orientação por processos; e vii) geração de valor público.

Por conta da pandemia do novo coronavírus, foram estabelecidos novos prazos para os
municípios encaminharem o primeiro Relatório de Melhoria da Gestão para validação da
Coordenação da Rede +Brasil, contendo o Plano de Melhoria da Gestão-PMG e o Nível
de Maturidade da Gestão. De acordo com a Instrução Normativa n. 33/2020, o novo
prazo  fixado  para  os  municípios  com  população  superior  a  50.001  habitantes  é
30/09/2021, 31/03/2022 para os municípios com população entre 15.0001 e 50.000 e
30/09/2022 para aqueles municípios de até 15.000 habitantes. 

No caso do município de Descanso,  com 8.250 habitantes,  o prazo para o envio das
primeiras informações do MEG-TR passa a ser 30/09/2022, ou seja, a partir dessa data o
município fica impedido de receber transferências voluntárias da União, caso o modelo de
gestão adotado não alcance os índices estabelecidos. 

Dada a importância que os recursos provenientes da União, por meio de transferências
voluntárias, representam para os municípios, especialmente os convênios firmados com
diversos órgãos do Governo Federal, é imprescindível que o Gestor Municipal tome as
providências necessárias para adequar a Gestão Municipal ao modelo do MEG-Tr para
continuar recebendo esses recursos, a exemplo do valor de R$ 659.193,93 recebido no
exercício em análise.

Processo: @PCP 20/00080647 - COE/SNI – 1048/2020 32
4510160

357

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Sabrina Nunes Iocken e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2000080647 e o codigo: 7A81A



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE  DA  CONSELHEIRA  SUBSTITUTA  SABRINA  NUNES

IOCKEN

Nesse  sentido,  a  proposta  neste  parecer  prévio é  alertar  o gestor  municipal  para  que
estabeleça, no âmbito do seu município, os instrumentos necessários para garantir uma
gestão de excelência e de qualidade, voltada para resultados, para a promoção da inclusão
social  e para a maior participação dos cidadãos nos processos decisórios  do governo,
especialmente na avaliação e no controle das políticas públicas.

IV.3.5.2 – Planejamento e Avaliação de Políticas Públicas

No âmbito federal, o Decreto Federal n. 9.203, publicado em 2017, trouxe diretrizes para
a política  de governança,  fazendo referência  à  necessidade  de avaliar  as  propostas  de
criação,  expansão ou aperfeiçoamento  de políticas  públicas.  Tão importante  quanto a
análise  ex  post é  a  análise  ex  ante das  políticas  públicas,  pois,  como  prática  da  boa
governança, corrobora a importância de mensuração do impacto sistêmico das políticas
públicas.

Planejar e avaliar os possíveis impactos da aplicação dos recursos públicos contribui para
evitar desperdícios, mau uso ou uso inadequado e ilegítimo dos recursos que são de todos.
Assim, o modelo federal de avaliação prévia trouxe um guia prático20 de avaliação, que
pode servir de modelo também para o âmbito municipal.

O modelo de avaliação prévia e planejamento das ações públicas sugere a realização de
oito etapas: diagnóstico do problema; caracterização da política: objetivos, ações, público-
alvo  e  resultados  esperados;  desenho  da  política;  estratégia  de  construção  de
confiabilidade e credibilidade; estratégia de implementação; estratégia de monitoramento,
de avaliação e controle; análise de custo-benefício; e impacto orçamentário e financeiro. 21

Essas etapas são desdobradas em questionamentos que auxiliam na própria formulação
das  políticas  públicas.  Com o  objetivo  de  divulgar  e  contribuir  para  o  planejamento
municipal das políticas públicas, consta no Anexo II desta proposta de voto o check list do
guia prático federal. 

Por  outro  lado,  também cabe  ao  Tribunal  de  Contas  colaborar  com os  estudos  que
antecedem a realização de políticas públicas municipais, com a identificação da avaliação
de impacto, a verificação da fidedignidade das informações, a verificação da aderência da
execução ao programa previsto no planejamento, entre outras medidas, para o alcance de
melhores políticas, ações e programas no âmbito municipal.

A  participação  dos  sistemas  de  controle  é  de  máxima  relevância  nesse  processo  de
integração da governança multinível, de modo a tornar exequível a implementação dos

20 O guia decorre do resultado das discussões técnicas coordenadas pela Casa Civil da Presidência da República e em
parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).
21 Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Avaliação de políticas públicas: guia prático de análise ex ante. Brasília: Ipea,
2018.  Disponível  em:
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180319_avaliacao_de_politicas_publicas.pdf
Acesso: 14 set. 2020.
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Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e Inclusivo de Pessoas e Regiões. Cabe aos
órgãos de controle atuar não apenas por meio do poder repressor, mas também por meio
de  medidas  preventivas  que  visem  contribuir  para  o  aprimoramento  da  governança
pública e a construção de um modelo de gestão de excelência.

IV.3.5.3 Resultados de Gestão: Práticas Destacadas

A divulgação das  boas práticas  já  implementadas,  além de estimular  novas  iniciativas,
valoriza os trabalhos realizados e permite que outros gestores adotem tais ações em sua
instituição. A solução encontrada por um município pode ser utilizada ou adaptada em
outro local, economizando custos e o tempo necessário para o seu desenvolvimento. O
compartilhamento de informações é um meio que pode contribuir para a efetividade na
implantação de políticas públicas e propiciar uma governança integrada. 

Nesse sentido,  a administração municipal de Descanso destacou os seguintes projetos:
programa de auxílio na recuperação de pacientes que fazem uso de medicação ansiolítica e
ou antidepressiva, denominado Grupo Terapêutico Bem Viver; e programa Oficina de
Muaythai, destinado a proporcionar atividades para crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade.

A íntegra dos projetos e os resultados alcançados constam no Anexo III desta proposta
de voto.

IV.4 TRANSPARÊNCIA E CANAIS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

IV.4.1  Transparência  –  Lei  Complementar  n.  131/2009  e  Decreto  Federal  n .
7.185/2010

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e divulgação sistemática de
informações, é um dos pilares em que se assenta a Lei Complementar n. 101/2000.

Para  assegurar  essa  transparência,  a  Lei  Complementar  n.  131/2009  acrescentou
dispositivos à referida Lei,  a  fim de determinar  a  disponibilização,  em tempo real,  de
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos
Estados e dos Municípios.

Contudo, devemos entender que transparência não é apenas disponibilizar dados, mas
oferecê-los em linguagem clara e acessível a toda a sociedade interessada. Dessa forma,
dar transparência é chamar a sociedade para participar dos rumos do Estado, é motivar
a decisão tomada22, é permitir ao cidadão a oportunidade de fazer parte do processo de
mudanças  por  meio  de  políticas  públicas  que  satisfaçam  as  reais  necessidades  da
população.
22 SILVA, Carlos Roberto da. Princípio da transparência na Administração Pública. Disponível em: 
https://ralmeidasgc.jusbrasil.com.br/artigos/113024627/principio-da-transparencia-na-administracao-publica. 
Acesso em: 05 set. 2020.
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Um dos  instrumentos  mais  conhecidos  para  viabilizar  a  transparência  é  o  orçamento
participativo, definido no art. 48, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina a
realização de audiências públicas, durante a elaboração e discussão dos instrumentos de
planejamento, traduzidos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento.

Outro meio de acesso às informações de forma mais efetiva se dá por meio da instituição
de  ouvidorias  municipais,  na  medida  em  que  possibilitam  à  sociedade  o  direito  à
participação e  ao acompanhamento da administração de seu município.  O alcance da
Meta 16.6 da Agenda 2030 está relacionada com a proporção de Municípios que contam
com ouvidorias  municipais.  Nesse  ponto,  verificou-se  que  o  município  de  Descanso
possui ouvidoria. 

Quanto ao portal  da transparência  do Município de Descanso,  a DGO constatou que
foram cumpridas as exigências mínimas contidas na Lei Complementar n.  101/2000 e
alterações  posteriores,  bem como  no  Decreto  Federal  n.  7.185/2010,  o  que afasta  a
aplicação da rejeição das contas prevista na Decisão Normativa TC-06/2008. 

Entretanto, verifica-se que o Governo Municipal pode e deve avançar nas informações
disponibilizadas,  de  maneira  a  torná-las  mais  transparentes  aos  olhos  da  sociedade,
utilizando  uma linguagem mais  acessível  e  de  fácil  entendimento,  especialmente  com
relação às informações orçamentárias, financeiras e contábeis, que ainda são apresentadas
de  forma  técnica,  o  que  dificulta  a  compreensão  e  o  acompanhamento  dos  gastos
públicos pelo cidadão comum.

Da mesma forma devem ser disponibilizadas informações sobre as escolas municipais
(quantidade,  localização,  número de alunos,  níveis  de ensino,  etc.);  unidades de saúde
(quantidade,  localização,  horário  de atendimento,  serviços  oferecidos,  etc.);  orçamento
municipal  (programas,  projetos,  ações);  audiências  públicas  (local,  data,  finalidade,
resultado alcançado); entre outras.

IV.4.2 Conselhos Municipais e Órgãos Similares

A teoria da democracia participativa convida à multiplicação de espaços de debate entre
Estado  e  sociedade  civil,  de  modo  a  propiciar  o  encontro  entre  diferentes  visões  e
perspectivas, permitindo aos partícipes considerarem outros interesses, opiniões e valores,
além dos seus próprios. 

Então,  como  estabelecer  essas  novas  conexões  com  a  participação  cidadã?  Além da
avaliação promovida internamente, pelos próprios órgãos do governo, tem sido cada vez
mais  crescente  a  participação  de  membros  não  governamentais  organizados  em
subsistemas políticos, como os institutos de pesquisa, grupos de interesse, entre outros. 

Assim, é fundamental a existência de múltiplos canais que possibilitem a interligação de
redes  de  interesses,  permitindo  que  os  atores  sociais  se  manifestem  por  meio  de
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instituições  participativas,  impulsionando e exigindo respostas  do Estado e ao mesmo
tempo auxiliando o governo na construção de uma sociedade mais participativa para o
alcance dos resultados desejados.

O que se observa, contudo, é uma participação ainda secundária do cidadão. 

Nesse contexto, destacam-se os Conselhos Municipais, ou conselhos de políticas públicas,
que são estruturas de participação cidadã destinadas a possibilitar a maior articulação na
formulação e implementação de políticas públicas no Município. 

No âmbito desta Corte de Contas, devem ser encaminhados, juntamente com a prestação
de contas anual, apenas os pareceres dos conselhos definidos no art. 7, III e parágrafo
único, da Instrução Normativa n. 20/2015.

Nesse sentido, foi verificada pela Diretoria das Contas de Governo a remessa de arquivos
com  denominação  formal  dos  pareceres,  contudo  sem  verificação  material  do  seu
conteúdo, em virtude da automatização de análise iniciado neste ano. 

Na  análise  efetuada  pelo  gabinete  desta  Relatora,  os  documentos  encaminhados
evidenciaram as seguintes situações:

Conselho  Municipal  de  Acompanhamento  e
Controle  Social  do  Fundeb  (art.  24  da  Lei  n.
11.494/2007)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas.

Conselho Municipal de Saúde (arts. 1º, caput, e 2º da
Lei n. 8.142/1990)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas.

Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do
Adolescente  (art.  88,  inciso  II,  da  Lei  Federal  n.
8.069/1990)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas.

Conselho Municipal  de Assistência  Social  (art.  16,
inciso IV, da Lei n. 8.742/1993)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas.

Conselho Municipal de Alimentação Escolar (art. 18
da Lei n. 11.947/2009)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas.

Conselho  Municipal  do  Idoso  (art.  6º  da  Lei  n.
8.842/1994)

Parecer  encaminhado  pela  aprovação
das contas. 

Não  obstante  o  encaminhamento  ou  não  dos  pareceres  dos  conselhos  municipais
indicando a aprovação das contas, entendo que a relevância da atuação dos Conselhos
Municipais, principalmente na implantação e no acompanhamento de políticas públicas e
na verificação da regular aplicação dos recursos públicos nas respectivas áreas de atuação,
deve ir além das informações mínimas de aprovação ou rejeição. Faz-se necessário que os
pareceres  emitidos  venham acompanhados  de  informações  que  os  fundamentam,  em
especial  sobre o volume de recursos  aplicados;  as principais  ações executadas ou não
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realizadas;  os  problemas  detectados,  assim como as  boas  práticas  implementadas  nas
respectivas áreas e os impactos decorrentes dessas ações.

Nesse  sentido,  verifica-se  que  os  pareceres  encaminhados  contemplam  algumas  das
informações  destacadas  acima,  como  volume  de  recursos  aplicados  e  algumas  ações
executadas.

Nesse sentido,  cabe recomendação aos conselhos para que aprimorem as informações
constantes  nos  pareceres  que  tratam  da  análise  das  contas  dos  respectivos  fundos
municipais.

Ainda, diante da importância da participação cidadã, já destacada anteriormente, entendo
que  deve  ser  encaminhada  recomendação  ao  gestor  municipal  para  que  fortaleça  os
conselhos  municipais  já  existentes  e  institua  outros  no  âmbito  do  município,  para
incentivar  a  participação  do  cidadão  no  planejamento  e  monitoramento  das  políticas
públicas e construir uma sociedade que seja mais inclusiva, participativa e sustentável

IV.5 Considerações Finais 

Considerando  os  ditames  da  Decisão  Normativa  n.  TC-06/2008,  o  Balanço  Geral
apresentado não se  reveste  de gravidade suficiente  que possa  macular  a  prestação de
contas, o que indica o encaminhamento de parecer pela sua aprovação.

Considerando  que  para  a  Boa  Governança  Pública  Municipal  deve-se  buscar  a
coordenação da ação governamental, a coerência das políticas públicas e o estímulo a uma
abordagem integrada de governo atentando para a implementação dos ODS da Agenda
2030.

Considerando que a apreciação mediante Parecer Prévio por este Tribunal de Contas não
envolve exame de responsabilidade do Prefeito no que se refere aos atos de gestão, os
quais poderão ser objeto de julgamento em processos específicos.

E considerando, por fim, a fundamentação exposta neste voto, verifica-se que o Balanço
Geral  do  Município  representa adequadamente  a  posição  orçamentária,  financeira  e
patrimonial  do  Município  em  31  de  dezembro,  bem  como  atende  aos  princípios
fundamentais de contabilidade aplicados à Administração Pública Municipal.

V. VOTO

Diante  do  exposto,  proponho  ao  Egrégio  Tribunal  Pleno  a  adoção  da  seguinte
deliberação:
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5.1 EMITIR  PARECER recomendando  à  Egrégia  Câmara  Municipal  de  Descanso a
APROVAÇÃO das contas anuais do exercício de 2019, do Prefeito daquele Município,
Sr. Sadi Inácio Bonamigo.

5.2 RECOMENDAR ao Governo Municipal de Descanso que:

5.2.1 efetue as adequações necessárias ao cumprimento de todos os aspectos avaliados no
presente exercício quanto às políticas públicas municipais, bem como observe no Portal
da Transparência as informações constantes no item IV.4.1 desta proposta de voto;

5.2.2  atente para a necessidade de contribuir no processo de implementação da Agenda
2030,  adotando  medidas  efetivas  para  o  mapeamento  e  a  vinculação  dos  programas
governamentais  contidos  nos  instrumentos  de  planejamento  (PPA,  LDO e  LOA)  às
metas  dos  ODS,  observando  os  indicadores  já  disponibilizados  pelo  Instituto  de
Pesquisas  de Geografia  e  Estatística  (IBGE)  e  pelo  Instituto  de Pesquisa  Econômica
Aplicada (Ipea), bem como as diretrizes orientativas dispostas no “Guia para localização
dos objetivos de desenvolvimento sustentável nos municípios brasileiros”, elaborado pela
Confederação Nacional de Municípios (CNM). (item IV.3.1 desta proposta de voto); 

5.2.3  atente para a adoção de medidas no sentido de atender de forma antecipada a IN
05/2019 do Ministério da Economia, que dispõe sobre as práticas de governança e gestão
dos processos dos órgãos e das entidades que atuam nas transferências voluntárias de
recursos da União; 

5.2.4  adote  os  procedimentos  necessários  para  a  revisão  da  lei  instituidora  do  plano
diretor;

5.2.5 garanta o atendimento integral na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade, em
cumprimento ao art. 208, I, da Constituição Federal e à parte inicial da Meta 1 da Lei
(federal) n. 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação (PNE) – (item 8.2.3 do Relatório
n. DGO 662/2020); 

5.2.6  adote  providências  tendentes  a  garantir  o  alcance  da  meta  estabelecida  para  o
atendimento em creche,  observado o disposto no Plano Municipal  de Educação e na
parte final  da Meta 1 da Lei  (federal)  n.  13.005/2014 – Plano Nacional  de Educação
(PNE) – (item 8.2.2 do Relatório n. DGO 662/2020 e IV.3.4 desta proposta de voto); e

5.2.7  fortaleça  os  conselhos  municipais  já  existentes  e  institua  outros  no  âmbito  do
município, para incentivar a participação do cidadão no planejamento e monitoramento
das políticas públicas e construir uma sociedade que seja mais inclusiva, participativa e
sustentável; e
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5.3  RECOMENDAR  aos  Conselhos  Municipais  que  aprimorem  as  informações  que
fundamentam  os  pareceres,  em  especial  sobre  o  volume  de  recursos  aplicados;  as
principais ações executadas ou não realizadas; os problemas detectados; assim como as
boas  práticas  implementadas  nas  respectivas  áreas  de  atuação de cada  conselho  (item
IV.4.2 desta Proposta de Voto).

5.4  RECOMENDAR ao  Governo  Municipal  de  Descanso que,  após  o  trânsito  em
julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo parecer prévio, inclusive
em  meios  eletrônicos  de  acesso  público,  conforme  estabelece  o  art.  48  da  Lei
Complementar n. 101/2000 (LRF).

5.5 RECOMENDAR à Egrégia Câmara Municipal que utilize as informações constantes
nestes  autos  como  instrumento  para  subsidiar  as  discussões  do  orçamento  e  do
desempenho geral do Governo e dos programas governamentais, assim como para adotar,
tempestivamente, as medidas legais e as providências na sua esfera de competência,  em
especial no que se refere à implementação das políticas públicas.

5.6 SOLICITAR à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas
o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art. 59 da
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da
ata da sessão de julgamento da Câmara.

5.7 DAR CIÊNCIA do Parecer Prévio, bem como do Relatório e Voto da Relatora e do
Relatório n.  662/2020 que o fundamentam ao Responsável  e  à  Câmara Municipal  de
Descanso.

5.8 DAR CIÊNCIA do Parecer, do Relatório e da proposta de voto da Relatora, bem
como  do  Relatório  Técnico  n.  662/2020  ao  Conselho  Municipal  de  Educação,  em
cumprimento à Ação 9c.2, estabelecida na Portaria n. TC-0374/2018, acerca da análise do
cumprimento dos limites no Ensino e Fundeb, dos pareceres dos Conselhos do Fundeb e
de Alimentação Escolar e do monitoramento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação,
conforme itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2 do Relatório n. 662/2020 e item IV.4.2 desta proposta
de voto.

Florianópolis, 07 de dezembro de 2020.

Sabrina Nunes Iocken
Relatora
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ANEXO I

PLANO DE GOVERNO

DIRETRIZES PARA O PLANO DE GOVERNO E
PROPOSTAS

Descanso,  município  localizado  no Extremo Oeste  Catarinense,  distante  700  km da
Capital do Estado, possui área de 285,565 km² e uma altitude de 552 metros acima do
nível do mar.  O índice de desenvolvimento humano (IDH) é de 0,796.  A produção
agrícola e agropecuária do município é caracterizada pela mão de obra familiar, sendo o
objetivo a produção de alimentos e de matéria-prima.

Dentre as diversas atividades desenvolvidas na área rural destacam-se a bovinocultura de
leite e derivados, suinocultura, avicultura, fumicultura e produção de grãos, como milho,
soja,  trigo  e  feijão  e  a  produção  de  sementes  de  pastagens.  Também  se  destaca  a
produção de frutas, como o pêssego, uva, ameixa, laranja, bergamota,  kiwi, melancia,
melão,  entre  outras.  Também  há  produção  de  hortifrutigranjeiros  como  o  tomate,
pepino, cenoura, alface, repolho, brócolis, couve-flor, beterraba, mandioca, batata doce,
morangas, moranguinho, etc...

Para o desenvolvimento da atividade leiteira, ocorre o plantio de pastagens perenes e
produção de silagens com milho e sorgo.

No município  há  também o cultivo  de  áreas  florestadas  com pinus,  eucaliptos,  uva
Japão,  entre  outras,  as  quais  se  destinam ao  uso  para  lenha  e  beneficiamento  para
utilização na indústria moveleira e construção civil.

O  município  é  servido  por  diversos  rios  de  pequeno  e  médio  porte,  além  de  ser
beneficiado com a existência de bons mananciais de água, inclusive em alguns locais
existem cachoeiras com potencial turístico, sendo que algumas delas já são exploradas
por áreas de camping.
São 33 comunidades no interior do município de Descanso, sendo que estas são ligadas
por uma malha viária de 923 quilômetros de estradas municipais.  O município conta
uma  estrutura  razoável  de  máquinas,  pessoal  e  estrutura  física  (em  processo  de
recuperação) para a manutenção e melhoria das estradas vicinais.

Na área urbana, destaca-se a indústria de confecções, móvel-madeireira, agroindústrias,
metalurgia, química, entre outros. O comércio é servido por diversas lojas de confecções
e  calçados,  móveis  e  eletrodomésticos,  materiais  de  construção,  supermercados,
farmácias, postos de combustíveis, bares e restaurantes, etc... Os prestadores de serviços
instalados  no  município  atuam  em  diversas  áreas  como:  odontologia,  medicina,
fisioterapia, psicologia, oficinas mecânicas, borracharia, pinturas, construtoras, escritórios
de  contabilidade  e  advocacia,  instaladoras,  eletricistas,  transportadoras,  estúdios
fotográficos, cooperativas de crédito e instituições financeiras, etc...
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No setor de saúde o município conta com uma estrutura de duas unidades básicas de
saúde (uma no centro da cidade e outra no Distrito de Itajubá), sendo que  atende  a  três
ESF’s.  Em  breve  contará  com  uma  nova  unidade   básica   de  saúde no Bairro
Jaroseski, que atenderá ao ESF 1, que estará em funcionamento no começo do próximo
ano. Temos ainda no município um hospital da Fundação Médica Hospitalar. O quadro
de pessoal é composto por médicos clínicos e uma equipe de auxiliares etc.., contando
ainda  com  fisioterapeuta  e  farmacêutica.  O  atendimento  à  população  tem  evoluído
significativamente nos últimos anos, com a melhoria no atendimento e a disponibilização
de novos programas e equipamentos que garantem o acesso integral  da população à
saúde de qualidade e gratuita.

A educação tem sido uma das principais prioridades do município, desde a educação
infantil. A disponibilização de estruturas de atendimento nas creches municipais, conta
com  a  unidade  central  e  uma  extensão,  a  qual  contribuiu  significativamente  para  a
ampliação do número de vagas ofertadas. Com a ampliação da unidade sede, o número
de  vagas  praticamente  dobrará,  propiciando  assim  oportunidades  para  as  famílias
poderem executar suas funções laborais e melhorar a renda familiar enquanto seus filhos
permanecem sob os cuidados das profissionais da educação infantil do município. No
Distrito de Itajubá o município já está prevendo a construção de uma unidade para o
atendimento  daquelas  famílias  que  lá  residem  e  que  também  necessitam  da
disponibilidade de uma creche para poder deixar suas crianças enquanto trabalham.

O município conta com duas unidades para o jardim de infância, sendo uma na sede e
outra  no Distrito de Itajubá.  Na sede  a  localização fica  em espaço cedido junto  ao
Colégio Estadual Everardo Backheuser e no Distrito de Itajubá em local próprio. Com a
construção do novo Centro Municipal de Ensino na sede, o jardim será instalado onde
hoje funciona a Escola Municipal Getúlio Vargas, proporcionando assim uma melhoria
significativa no atendimento das crianças e a ampliação do número de vagas oferecidas.

No ensino fundamental o município conta com duas unidades, uma na sede e outra na
Linha Cachoeirinha,  as quais  atendem mais  de setecentas  crianças.  O município está
ampliando a estrutura com a construção de um novo Centro Municipal de Educação
localizado nas proximidades da garagem da prefeitura.

No setor  de Assistência  Social  o  município  conta  com diversos  grupos  de idosos  e
clubes  de  mães,  os  quais  realizam  diversas  atividades  de  integração,  melhoria  da
qualidade de vida, saúde, renda e valorização do ser humano. Também são realizados
trabalhos com crianças e adolescentes, através do PETI e CRAS, viabilizando a inclusão
e  valorização  social,  propiciando  bons  resultados  no  âmbito  sócio  educacional  e
econômico das famílias atendidas pelos programas.

O município possui um belo aspecto paisagístico que oportuniza a exploração turística,
como  é  o  caso  do  Morro  do  Cristo  e  belezas  naturais  localizadas  no  interior  do
município.  Culturalmente  o  município  é  formado  predominantemente  pelas  etnias
italiana e polonesa, sendo que a alemã aparece com menor expressão. Em vista disso, há
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um potencial para exploração de eventos culturais étnicos para a movimentação turística
e econômica do município. Também, em sua grande maioria, os habitantes do município
ou são gaúchos  ou filhos  destes.  Isso  propicia  também a  manutenção de  atividades
ligadas à cultura e ao tradicionalismo gaúcho.

Em termos de esportes o município realiza diversas atividades esportivas durante o ano,
evolvendo  grande  número  de  atletas  do município,  incluindo participantes  de  várias
comunidades. Porém, as modalidades ficam centradas nos esportes mais populares e de
fácil prática, como é o caso do futebol. Há que se evoluir para a questão de esportes
olímpicos  e  atletismo,  com  a  criação  de  torneios  e  campeonatos  exclusivos  e  a
manutenção de escolinhas e oficinas.

Diante  do  exposto,  a  COLIGAÇÃO  UNIDOS  POR  UM  DESCANSO
MELHOR

TEM AS SEGUINTES PROPOSTAS no plano de governo para cada setor:

1 -Administração  :   Modernização administrativa e planejamento estratégico.

2-  Bem Estar Social  :  Valorização e estimulo a terceira idade, atendimento ao
portador  de necessidades  especiais,  garantia  a  acessibilidade nos  espaços  públicos  e
promoção ao desenvolvimento e a assistência social inclusiva ao adulto, à criança e ao
adolescente.

3-  Saúde:   Humanização, modernização, planejamento Estratégico, estruturação,
reestruturação e saneamento básico rural e urbano.

4-  Desenvolvimento  econômico  :  Apoio  ao  comércio,  indústria  local,
prestadores de serviços e turismo. Parcerias com empresas de suporte aos agricultores
para  melhoramento  das  propriedades  e  aumento  das  propriedades,  aumento  da
produção e outras ações de incentivos fiscais.

5-  Transportes:   Continuar a reestruturação e modernização na secretaria.

6-  Obras e Serviços Urbanos:   Estruturação e modernização da infraestrutura
urbana.

7-  Agricultura  e  Meio  Ambiente:   Incentivo,  Valorização  e  capacitação  do
Produtor Rural.Secretaria  de  Esportes: Estruturação  e  modernização  das  ações  e
espaços físicos e implantação de escolas esportivas.

8-  Secretaria  de  Educação  e  Cultura:   Implantar  grupos  culturais  para
enaltecer os valores culturais Poloneses e Italianos, além de outros, que predominam
em nosso município. Criar o dia da cultura.

ANEXO II
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ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS

CHECKLIST PARA ANÁLISE EX ANTE

1. Diagnóstico do problema ou da situação que demanda providências
1.1 Qual problema ou necessidade a proposta visa solucionar?
1.2 Quais as causas que acarretam o problema?
1.3 Quais são as evidências da existência do problema na realidade brasileira? 
1.4  Apresentar, se cabível, a comparação internacional do problema. 
1.5 Quais as razões para que o governo federal intervenha no problema?
1.6 Apresentar  breve levantamento de políticas  anteriormente  adotadas  para

combater o mesmo problema e as razões pelas quais foram descontinuadas,
quando cabível.

2. Identificação dos objetivos, das ações e dos resultados esperados
2.1 Qual o objetivo da proposta?
2.2 Quais são os resultados e os impactos esperados para a sociedade?
2.3 Quais são as ações a serem implantadas?
2.4 Quais são as metas de entrega dos produtos?
2.5 Apresentar  a  relação existente  entre  a(s)  causa(s)  do problema,  as ações

propostas e os resultados esperados.
2.6 Apresentar a existência de políticas públicas semelhantes já implantadas no

Brasil ou em outros países, reconhecidas como casos de sucesso.

3. Desenho, estratégia de implementação e focalização
3.1 Quais são os agentes públicos e privados envolvidos e como atuarão na

proposta?
3.2 Apresentar possíveis articulações com outras políticas em curso no Brasil.
3.3 Apresentar  possíveis  impactos  ambientais  decorrentes  da  execução  da

proposta.
3.4 Apresentar estimativa do período de vigência da proposta. 
3.5 Qual o público-alvo que se quer atingir?
3.6  Apresentar  características  e  estimativas  da  população elegível  à  política

pública.
3.7 Apresentar  critérios  de  priorização  da  população  elegível,  definidos  em

função da limitação orçamentária e financeira.
3.8 Descrever como será o processo de seleção dos beneficiários.

4. Impacto orçamentário e financeiro
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4.1  Apresentar  análise  dos  custos  da  proposta  para  os  entes  públicos  e  os
particulares afetados.
4.2 Se a proposta de criação, expansão e aperfeiçoamento da ação governamental
implicar aumento de despesas ou renúncia de receitas e de benefícios de natureza
financeira e creditícia, apresentar:

1) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

2) se as medidas foram consideradas nas metas de resultados fiscais previstas
na lei de diretrizes orçamentárias;

3)  se  as  medidas  de  compensação,  no  período  mencionado,  foram
consideradas  na  proposta,  ocasionando  a  renúncia  de  receitas  e  benefícios  de
natureza financeira e creditícia; e

4) demonstração da origem dos recursos para seu custeio quando se tratar de
despesa obrigatória de caráter continuado.
4.3  Apresentar  declaração  de  que  a  medida  tem  adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
4.4 Quais são os potenciais riscos fiscais da proposta?

5. Estratégia de construção de confiança e suporte

5.1 O conjunto de cidadãos e cidadãs apoia a política proposta por confiar que ela
é relevante e que as instituições responsáveis irão levá-la a cabo?

5.2 Quais são as razões ou as evidências de que há envolvimento dos interessados,
que levem os agentes internos e externos à política a apoiarem a sua execução e a
estarem alinhados?

5.3 Como os envolvidos participam ou se manifestam na elaboração da proposta?

5.4  A  política  proposta  é  uma  prioridade  das  lideranças  políticas?  Já  foram
identificadas as lideranças que podem endossá-la?

5.5 Quais seriam as possíveis oposições ativas para a execução dessa política? 

6. Monitoramento, avaliação e controle

6.1 A política pública poderia ser implementada a partir de projeto-piloto?

6.2  Como  será  realizado  o  monitoramento  e  quais  serão  os  indicadores  desse
monitoramento ao longo da execução da política?

6.3 Posteriormente, como será realizada a avaliação dos resultados da política?

6.4 Como se dará a transparência e a publicação das informações e dos dados da
política?
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6.5 Quais serão os mecanismos de controle a serem adotados?

ANEXO III

PRÁTICAS DESTACADAS

Identificação do Projeto Grupo Terapêutico Bem Viver

Descrição do objetivo do projeto Auxiliar a recuperação dos pacientes que fazem uso
de medicação ansiolítica e ou antidepressiva através
da  partilha  de  sentimentos  e  ajuda  mútua,  com
enfoque  na  reorganização  das  vidas  e  na
compreensão  das  emoções  e  sentimentos,
utilizando  das  práticas  integrativas  e
complementares  e  de  plantas  alimentícias  não
convencionais para o tratamento e cura de dores
que nem sempre encontram recursos na medicina
tradicional.

Ações implementadas Atividades  físicas;  Auriculoterapia;  Palestras  com
diversos  profissionais;  dança  circular;  vivências;
servindo lanche saudável  em todos os encontros.
Musicoterapia;  meditação;  Reiki;  pilates;
caminhadas.

Setores envolvidos Secretaria de Saúde – Núcleo de Apoio à Saúde da
Família  (NASF)  e  Estratégia  Saúde  da  Família
(ESFS).

Público alvo Pacientes  com quadros de ansiedade e depressão
encaminhados pelas ESFS. 

Resultado alcançado O Grupo Terapêutico Bem Viver iniciou em 2019.
Foram realizados 02 grupos em 2019 (Grupo Bem
Viver  I  e  Grupo  Bem  Viver  II).  O  Grupo
potencializou  trocas  dialógicas,  compartilhamento
de experiências, melhoria de adaptação ao modo de
vida  individual  e  coletivo  e  mudanças  de
comportamento  e  da  subjetividade  de
agrupamentos,  ao  ampliar  a  intervenção  das
pessoas  sobre  sua  própria  realidade,  modificando
seu contexto de vida. Como forma de identificação
cada  participante  recebeu  uma  camiseta
personalizada,  aumentando assim a  personalidade
própria  do  grupo,  que  passou  a  ser  como  uma
família.  A  inserção  das  práticas  integrativas  e
complementares,  juntamente  com  a  prática  de
atividades  físicas  e  alimentação  saudável
transcendeu  o  olhar  tradicional,  e  a  maioria  dos
participantes  passou  a  perceber  além  da  sua
doença. Todas as técnicas apresentadas e utilizadas
foram  bem  aceitas  e  compreendidas,  destacando
que a maioria referiu melhoras em seus quadros de
dores físicas e emocionais. 

Custo do Projeto Materiais: R$ 7.185 (aprox.);

3 Servidores envolvidos: 12.945,00 (aprox..)
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Número de participantes/beneficiários Cerca de 60 participantes.

Registros fotográficos Anexado à parte.

Identificação do Projeto Grupo Terapêutico Bem Viver

Descrição do objetivo do projeto A  Oficina  de  Muaythai  tem  por  finalidade
proporcionar  uma  atividade  para  crianças  e
adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade,
assegurar a inclusão social e trabalhar valores como
disciplina, respeito e valorização do outro.

Ações implementadas Além  de  prática  do  esporte,  participação  em
torneios,  campeonatos  de  Muaythai  e
apresentações para a comunidade.

Setores envolvidos Assistência  social  (CRAS;  SCSV  –  Serviço  de
Convivência).

Público alvo Crianças,  adolescentes  e  jovens  inscritos  no
Cadúnico.

Resultado alcançado Diminuição  da  evasão  escolar,  do índice  de  atos
infracionais  e  reconhecimento  por  parte  da
comunidade.

Custo do Projeto R$ 28.200,00 (apenas custo com o Professor)

Número de participantes/beneficiários Aproximadamente 30, dentre crianças, adolescentes
e jovens.

Registros fotográficos Anexado à parte.
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